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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016 -

SEMAD 

1 - PREÂMBULO

1.1 - A Prefeitura  Municipal  de  Silva  Jardim,  doravante  denominada  PMSJ,  torna  pública  para
conhecimento dos interessados que a Comissão Permanente de Licitação - CPL, constituída pela
Portaria  Nº  702/2015 – Gabinete  do Prefeito,  fará  realizar  uma licitação  por  Pregão,  na forma
Presencial  para  Registro  de  Preços,  em decorrência  da  autorização  do  Exmo.  Sr.  Prefeito  em
observância as cláusulas dispostas neste Edital.

1.2 - Processo nº 7809/2015

1.3 - TIPO: Menor Preço Unitário 

1.4 - DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 15 de fevereiro de 2016

1.5 - HORÁRIO DE INÍCIO: 10:30 horas

1.6 - LOCAL: Setor de Licitação, sito à Pça. Amaral Peixoto, 46 - Centro, Silva Jardim-RJ

1.7 - LEGISLAÇÃO PERTINENTE: A presente licitação será regida pelas normas da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, bem como do Decreto nº 1571 de 12 de setembro de 2013,
Decreto 1146 de 15 de maio de 2009, Decreto 1326 de 1 de julho de 2011, Decreto nº 1.338 de
18 de agosto de 2011, aplicando-se subsidiariamente,  as  normas da Lei  nº 8666/93 e  pelo
Capítulo  V,  Seção Única,  da Lei  Complementar nº  123,  de  14  de  dezembro de  2006,  Lei
complementar 68 de 23 de dezembro de 2009, Decreto Municipal 1727/2015  observadas as
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, além das demais disposições
legais aplicáveis e do disposto no presente Edital.

1.8 - O PREGÃO PRESENCIAL a que se refere este Edital poderá ser adiado ou revogado por
interesse público, ou anulado, nos termos da Lei, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a
reclamação ou indenização, por esses fatos, de acordo com o disposto no art. 49 da Lei nº 8666/93.

1.9 - Os interessados poderão retirar o Edital, contendo todas as especificações, bem como obter
esclarecimentos e dirimir dúvidas quanto às disposições, até o dia anterior à data de recebimento da
documentação de habilitação e das propostas financeiras no setor de licitação localizado no
endereço citado acima, no horário das 12:00 às 16:00 h.

1.10 - ANEXOS DO EDITAL: 

1.10.1 - Constituem anexos ao presente Edital e dele fazem parte integrante e inseparável: 

ANEXO I - PROPOSTA COMERCIAL
ANEXO I.A - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA/VALOR MÁXIMO
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E SOBRE FATOS IMPEDITIVOS*  
ANEXO V - TERMO DE CREDENCIAMENTO*
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ME OU EPP*
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR*
ANEXO VIII - PROJETO BÁSICO
ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO   
1.10.2 - ATENÇÃO:     *Os anexos IV, V e VI seguem junto à credencial e o anexo VII junto à
habilitação

2 - DO OBJETO

2.1 - O presente Pregão, na forma Presencial tem por objeto o Registro de Preços para eventual
contratação  de  empresa  especializada  em  prestação  de  serviços  de  manutenção  predial,  tanto
preventiva como corretiva, com fornecimento de mão de obra especializada de bombeiro hidráulico,
calceteiro,  eletricista,  pedreiro  e  pintor,  conforme  especificações  contidas  nos  Anexos  I  –
PROPOSTA COMERCIAL,  VIII  –  PROJETO  BÁSICO e  demais  anexos,  partes  integrantes  e
inseparáveis  deste  edital,  ata  de  registro  de  preços  e  minuta  de  contrato,  independente  de
transcrição.

2.2 - A PMSJ não se obriga a adquirir  os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas
quantidades  indicadas  no TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR  MÁXIMO -  ANEXO II,
podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em
igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a legislação relativa
às licitações.

3 - DO     PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O prazo de vigência do Registro de Preços  será de  12 (doze)  meses,  a  contar da data  da
assinatura da Ata de Registro de Preços – ANEXO III,  respeitado o disposto no Art. 15, §3º, III da
Lei 8.666/93 e alterações.

4 - DAS     CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 -  Poderão     participar deste pregão quaisquer empresas que:

4.1.1 - atenderem todas as exigências inclusive quanto à documentação constante neste Edital e seus
anexos;

4.1.2 - detenham atividades pertinentes e compatíveis ao objeto deste Pregão.

4.1.3 - atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital;

4.1.4 - comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos neste edital.

4.1.5 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,
cláusulas e condições deste Edital.

4.2 - Não     poderão concorrer neste pregão as empresas:



Prefeitura Municipal de 

Silva Jardim

Processo nº   7809/2015        

Rubrica____________ Fls:

214         

4.2.1 - Suspensas  temporariamente  pela  contratante,  nos  termos  do  inciso  III  do  art  87  da  lei
8.666/93.

4.2.2 - Já incursos na pena do inciso IV do art 87 da Lei 8.666/93 seja qual for o órgão ou entidade
que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da administração pública.
4.2.3 - no  prazo  e  nas  condições  de  impedimento,  bem  como  as  declaradas  inidôneas  pela
Administração Pública Direta  ou Indireta,  inclusive Fundações,  nos níveis Federal,  Estadual  ou
Municipal.

4.2.4 - Organizadas em consórcio ou  mais de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo
grupo de Pessoas Físicas ou Jurídicas

4.2.5 - Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei
Federal nº 8.666/93.

4.2.6 - Que sejam instituídas como sociedades cooperativas.

5 - DOS     PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO

5.1 - O preço global estimado pela Administração, para a execução do objeto deste pregão, é de R$
1.916.467,20 (Um milhão, novecentos e dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e
vinte  centavos) aproximados,  conforme  disposto  no  TERMO  DE  REFERÊNCIA E  VALOR
MÁXIMO- ANEXO II –  deste edital. 

5.2 - O valor indicado no item 5.1 constitui mera estimativa, não se obrigando a PMSJ a utilizá-lo
integralmente.

5.3 - O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65, §§1º e 2º, da
Lei 8.666/93.

6 - DA     DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária nº 
05.01.04.122.0001.2.001.000.3.3.90.39.00 - SEMAD

7 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - O registro de preços será formalizado por intermédio da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-
ANEXO III, nas condições previstas neste edital.

8 - DO     CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

8.1 - Durante a sua vigência, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente  comprovadas,  de  quebra  de  equilíbrio  econômico-financeiro,  situação  prevista  na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados
no mercado.
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8.2 - A repactuação do preço contratado por conta de dissídio coletivo ocorrerá a requerimento da
contratada apenas em relação aos custos inerentes à mão de obra (salários, encargos e respectivo
BDI),  observado  o  interregno  mínimo de  1  (um)  ano do dissídio  coletivo  que  fundamentou  a
proposta, na forma estabelecida no subitem anterior.

8.3 - Comprovada  a  redução  dos  preços  praticados  no  mercado,  a  administração  convocará  a
empresa vencedora para, após negociação, redefinir os preços e alterar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS- ANEXO III.

9 - DO CREDENCIAMENTO
9.1 - As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por seu representante
legal,  munido  de  sua  Cópia     da     Carteira     de     identidade     (acompanhada     de     original     ou
autenticada     em     cartório)     e     do     documento     credencial     que     lhe dê poderes para formular ofertas
e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem como praticar os
demais atos pertinentes ao certame.
9.1.1 - A documentação  mencionada  acima  deverá  ser  entregue  ao  Pregoeiro  fora  de  qualquer
envelope, no momento do início da sessão.

9.1.2 - Entende-se por documento credencial:

a) estatuto/     contrato  social, quando  a  pessoa  credenciada  for  sócia,  proprietária,  dirigente  ou
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração     ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada
possa  manifestar-se  em seu  nome em qualquer  fase  deste  pregão,  junt  o  ao  estatuto/contrato
social, identificando/qualificando a pessoa que assina o documento.

9.1.3 - As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembleia geral ou da reunião
de conselho da administração atinente  à  eleição  e  ao mandato  dos  atuais  administradores,  que
deverá evidenciar o devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº
6.404/76 e suas alterações.

9.1.4 - Caso o(s) responsável(eis) pela administração da empresa não constem no contrato social,
deverá ser juntado documento legitimado que indique a responsabilidade pela administração.

9.1.5 - As  licitantes  poderão  apresentar  apenas  um  representante  ou  procurador,  para  o  bom
andamento da sessão pública.

9.1.6 - É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais de
um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes envolvidas.
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9.1.7 - Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos
documentos  de  credenciamento.  A ausência  desta  documentação  implicará  impossibilidade  da
formulação de lances após a classificação preliminar, bem como a perda do direito de manifestar
intenção de recorrer das decisões do Pregoeiro, ficando o representante da licitante impedido de se
manifestar durante os trabalhos.

9.1.8 - Microempresas     empresas de pequeno porte

9.1.8.1 - As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  para  utilizarem  as  prerrogativas
estabelecidas na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar, fora dos envelopes, declaração
de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no §
4º, do art. 3º, da referida Lei (ANEXO VI).
9.1.9 - Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena validade e
poderão ser apresentados em cópia junto ao seu original,  por qualquer processo de cópia
autenticada em cartório competente ou com firma reconhecida, quando for o caso,  ou por
servidor  da  Administração  ou  publicação  em  órgão  da  imprensa  oficial.  A exibição  do
documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.   Não     será permitida a
fotocópia de documentos no ato do certame. O Anexo V deverá ser apresentado em original.

10 - DO     RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA COMERCIAL

10.1 - No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, a Comissão de Pregão prestará
os esclarecimentos sobre a condução do certame aos interessados ou seus representantes que:

10.1.1 - apresentarão, de     forma avulsa, a declaração     de que cumprem plenamente os requisitos
de habilitação e de não estarem impedidas de participar de licitações e de contratar com a
Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação,
na forma do   Anexo   I  V, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520, de 17.07.02, sem inseri-la em
qualquer dos dois envelopes mencionados abaixo (proposta comercial e habilitação);

10.1.2 - entregarão em envelopes distintos “A” e “B” fechados e indevassáveis, nos termos abaixo,
a proposta comercial e os documentos exigidos para a habilitação, respectivamente, constando na
parte externa a razão social e o endereço da proponente.

10.1.2.1 - No envelope contendo a proposta comercial:

ENVELOPE “A”
“PROPOSTA COMERCIAL”

PREGÃO Nº 01/2016 - SEMAD
ABERTURA: 15/02/2016, ÀS 10:30 h

PROCESSO Nº 7809/2015
NOME E ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE

10.1.2.2 - No envelope contendo a documentação:

ENVELOPE “B”
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“DOCUMENTAÇÃO”
PREGÃO Nº 01/2016 - SEMAD

ABERTURA: 15/02/2016, ÀS 10:30 h
PROCESSO Nº 7809/2015

NOME E ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE

10.1.2.3 - Os dois envelopes deverão estar endereçados na maneira exposta a seguir, sob pena de 
não serem aceitos pela Comissão:

À Prefeitura Municipal de Silva Jardim;
A/C do Pregoeiro

Praça Amaral Peixoto, nº46- Centro- Silva Jardim/RJ

10.2 - Após  o  início  da  sessão  e  entrega  dos  envelopes  das  licitantes  presentes,  nenhum outro
envelope será recebido, tampouco será permitida a sua troca.
10.3 - Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão estar rubricados por
seu representante legal ou preposto e numerados em sequência crescente e também deverá constar
índice relacionando os  documentos  e  suas  respectivas páginas.  Esta  condição visa a  agilizar  os
procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação
da licitante.

10.4 - Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das propostas
comerciais,  verificando,  preliminarmente,  a  conformidade  das  propostas  com  os  requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos preços
ofertados pelas licitantes classificadas.

10.5 - No caso excepcional de a sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as
suas  fases,  os  envelopes  ainda  não  abertos,  devidamente  rubricados,  ficarão  sob  a  guarda  do
Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada
para o prosseguimento dos trabalhos.

11 - DA PROPOSTA COMERCIAL

11.1 - Somente será aceita a Proposta Comercial que estiver preenchida em impresso próprio
com o logotipo da Empresa contendo todas as informações solicitadas, conforme no impresso
padronizado fornecido pela Administração (ANEXO I)

11.2 - A Proposta comercial deverá ser representada em envelope fechado e indevassável, contendo,
exatamente, elementos que permitam a identificação da licitante e da presente licitação, vedado o
recebimento do envelope fora da reunião;

11.3 - O envelope “A”, com o título “PROPOSTA COMERCIAL”, deverá conter:

11.3.1 - a  proposta  comercial  da  licitante,  em  conformidade  com  o  Anexo I, devidamente
preenchida, sem alternativas, opções,  emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas,  e nela
deverão constar:
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a) identificação social,  número  do CNPJ,  assinatura  da  proponente,  referência  a  esta  licitação,
número de telefone/fax, endereço, dados bancários e data;

b) indicação do prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da
data de sua entrega ao Pregoeiro;

c) declaração da licitante de que no valor ofertado estão incluídas todas as despesas com encargos
fiscais, comerciais, sociais e demais pertinentes ao objeto da licitação.

d) Os valores em reais especificados em algarismos.

e) descrição clara e detalhada dos itens cotados, inclusive as referências dos mesmos, de acordo
com as especificações do  Anexo II – TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR MÁXIMO do
edital.

11.3.2 - PLANILHA DE  FORMAÇÃO  DE  PREÇO -  ANEXO  IA,  conforme  modelo  da
Instrução  Normativa  02/08,  devendo  ser  elaborada  individualmente  para  cada  categoria  de
profissional, ou seja, para cada item da proposta.

11.3.2.1 - A não observação ou atendimento de quaisquer dos elementos indicados no item 11.3.1
bem como de seus subitens acarretará a desclassificação da proposta.

11.4 - As propostas deverão ser formuladas com base neste Edital.

11.5 - Após a apresentação da Proposta Comercial, não mais caberá desistência do valor proposto
ou dos lances  ofertados,  salvo por  motivo justo decorrente de fato  superveniente e  aceito  pelo
Pregoeiro, sujeitando-se a Proponente às sanções legais.

11.6 - Não serão aceitas propostas com emendas, ressalvas ou rasuras de qualquer tipo.

11.7 - A Proposta será obrigatoriamente assinada pelo representante legal ou sócio proprietário.

11.8 - As propostas comerciais que atenderem aos requisitos desta licitação serão verificadas pelo
pregoeiro quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma:

a) se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade
correspondente, prevalecerá o preço unitário;

b)  se  for  constatado  erro  de  adição,  subtração,  multiplicação  ou  divisão,  será  considerado  o
resultado corrigido;

c) caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada.

11.9 - As proponentes arcarão com todas as despesas relativas à apresentação das suas propostas. A
PMSJ, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos
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seguidos no pregão ou os seus resultados.

11.10 - Se por motivo de força maior, a assinatura da ata de registro de preços não puder ocorrer 
dentro do prazo de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 
contratante, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

12 - DO     JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO
UNITÁRIO, observados as especificações e parâmetros de qualidade definidos neste edital.

12.2 - Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro, seguindo a legislação
vigente.

12.3 - Verificada a regularidade formal dos envelopes em atendimento a exigência do Item  10, o
Pregoeiro procederá  a  abertura  dos  envelopes  das  propostas  de  preços,  que  serão  rubricados  e
analisados  pelo  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio.  Em seguida,  será  dada  vista  das  propostas  aos
representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las, devolvendo-se ao Pregoeiro.

12.4 - A proposta de preços será verificada, quanto ao atendimento das condições aqui expressas,
sendo  desclassificada aquela  que  estiver  em desacordo com qualquer  exigência  disposta  neste
Edital e seus ANEXOS, contiver vícios, quer por omissão e/ou irregularidades ou defeitos, capazes
de  dificultar  o  julgamento,  e  que  não  forem  passíveis  de  saneamento  na  própria  sessão,  ou,
apresentado com preço excessivo em relação ao estabelecido pelo Município ou for manifestamente
inexequível, assim considerada aquela que não venha a ter demonstrado sua viabilidade, através de
documentos  do  licitante,  que  comprovem que  os  custos  de  insumos  são  coerentes  com os  do
mercado.

12.4.1 - Caso haja preços considerados aparentemente inexequíveis, os licitantes deverão apresentar
sua exequibilidade.

12.4.2 - Não  caberá  desistência  de  proposta  após  a  abertura  do  envelope,  nem  retratação  ou
desistência de lances após o registro pelo pregoeiro, sujeitando o licitante às sanções administrativas
previstas neste edital, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro.

12.5 - Ofertas ou vantagens não previstas serão desconsideradas. 

12.6 - Serão classificados pelo Pregoeiro o autor da proposta de MENOR PREÇO UNITÁRIO e
todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10% (dez por cento) à de menor preço, podendo ser classificadas todas as demais, se for o caso,
a critério do pregoeiro.

12.7 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 12.6 o Pregoeiro
proclamará a classificação preliminar dos licitantes com as três melhores propostas, que poderão
participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos,  podendo ser classificadas
todas as demais, se for o caso, a critério do pregoeiro. 
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12.8 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais  e  sucessivos,  de  valores  distintos  e  decrescentes,  iniciando-se  pelo  autor  da  proposta
classificada de maior preço.

12.9 - Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para
determinação da ordem de oferta dos lances.

12.10 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, na forma dos itens 12.6 e
12.7, a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de maior preço,
seguido dos demais, em ordem decrescente de valor.

12.11 - O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase de formulação
de lances verbais, mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da Sessão.

12.12 - Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  do  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido primeiro.

12.13 - A desistência de apresentar lance verbal,  quando convocado pelo Pregoeiro,  implicará à
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante para efeito de reordenação da classificação.

12.14 - A desistência  dos  lances  já  ofertados  sujeitará  o licitante  às  penalidades  previstas  neste
edital.

12.15 - O  encerramento  da  etapa  competitiva  dar-se-á  quando,  indagados  pelo  Pregoeiro,  os
licitantes classificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

12.15.1 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja obtido
melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada em ata.

12.16 - Declarada encerrada  a  etapa competitiva e  ordenadas  às  propostas,  caberá ao Pregoeiro
examinar  a  aceitabilidade  da  primeira  classificada,  quanto  ao  objeto  e  valor,  decidindo
motivadamente.

12.17 - A licitante vencedora deverá encaminhar a proposta comercial, com os respectivos valores
readequados ao valor total vencedor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da
declaração do vencedor.

12.18 - Sendo aceitável  a  proposta  final  classificada  em primeiro lugar,  será  aberto  o envelope
contendo a documentação de habilitação, para confirmação das suas condições de habilitação.

12.19 - Caso a licitante vencedora desatenda ás exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da
proposta e o atendimento das exigências de habilitação, até que um licitante cumpra as condições
fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado quando constatado o desinteresse
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das demais licitantes na interposição de recursos.

12.20 - Da  reunião  lavrar-se-á  ata  circunstanciada,  em  que  serão  registradas  as  ocorrências
relevantes e, ao final, será assinada pelo pregoeiro e demais membros da equipe de apoio, bem
como pelas licitantes presentes. 

12.21 - Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.22 - Microempresas     e empresas de pequeno porte

12.22.1 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do
art.44 da Lei Complementar nº 123/2006, com preços iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores
à proposta de melhor preço, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05
(cinco)  minutos  após  o  encerramento  dos  lances,  sob  pena  de  preclusão,  de  acordo  com  o
estabelecido no §3º do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

12.22.2 - Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do subitem anterior, serão convocadas, na ordem classificatória, as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese acima, para o exercício do mesmo direito.

13 - DA     ABRANGÊNCIA DOS PREÇOS PROPOSTOS

13.1 - Os  preços  propostos  pela  CONTRATADA devem  abranger  o  pagamento  de  todas  as
obrigações a seu cargo, bem como:

a) Os encargos fiscais eventualmente incidentes ou que venham incidir sobre o objeto deste;
b) Todas e quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, necessárias para dar exato cumprimento
ao presente contrato;

c) Danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na
execução do Contrato conforme Art. 70 Caput da Lei 8666/93.

14 - DOCUMENTO     DE HABILITAÇÃO

14.1 - DO ENVELOPE “B” - DA HABILITAÇÃO

14.1.1 - Para habilitar-se  na  presente  licitação,  o  licitante  deverá  apresentar,  no  envelope
supracitado,  devidamente  fechado  e  identificado,  conforme  indicado  neste  edital,  a  seguinte
documentação e na forma estabelecida:

14.1.2 - Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em forma consolidada, ou acompanhado
de suas alterações, tudo devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso
de sociedade por ações, acompanhados, ainda, de documento de eleições de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova da composição
da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país,  e  ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

e) Identidade do titular da empresa.

14.1.3 - Qualificação econômico-financeira:

a) A Prova de capital integralizado ou de patrimônio líquido no mínimo de 5 % (Cinco por cento)
sobre o valor a ser contratado, na forma prevista pelos parágrafos 2º e 3º do art. 31 da lei federal nº
8.666/93.  

b) Balanço patrimonial, conforme índice, e demonstrativo do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes  ou balanços provisórios,podendo ser  atualizados por  índices oficiais
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

b.1) As sociedades anônimas deverão apresentar balanço publicado em jornal de grande circulação
ou em diário oficial e ata da assembleia geral ordinária que o aprovou

b.2) As peças contábeis deverão estar devidamente assinadas pelo representante legal da empresa e
pelo contabilista responsável, este último com seu respectivo registro.

c) Do balanço serão avaliados os seguintes indicadores:

c.1)  Liquidez  Corrente  (  LC  )  igual  ou  superior  a  1,00  (hum  inteiro),  obtida  pela  fórmula
LC=AC/PC

c.2)  Liquidez  Geral  (  LG  )  igual  ou  superior  a  1,00  (hum  inteiro),  obtida  pela  fórmula:
LG=(AC+RLP) / (PC+ELP)

c.3)  Índice Geral  de Endividamento (  IGE ) inferior  a 1,00 (hum inteiro),  obtido pela  fórmula
IGE=PC+ELP / AC+RLP+AP, onde

14.1.3.1 - Os elementos financeiros serão extraídos do balanço, assim definidos:

AC – Ativo circulante
PC – Passivo Circulante
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ELP – Exigível a Longo Prazos
RLP – Realizável a Longo Prazo
AP – Ativo Permanente

d) Certidões negativas dos cartórios distribuidores da sede do licitante, referentes à falência ou
concordata, em se tratando de pessoa jurídica (cópia autenticada em cartório ou acompanhada de
original);

e)  Declaração  oficial  da  Comarca  de  sua  Sede,  indicando  quais  os  Cartórios  ou  Ofícios  de
registros que controlam a distribuição de falência e concordatas, objetivando a comprovação da
veracidade da Certidão Negativa de Falência e de Concordata (cópia autenticada em cartório ou
acompanhada de original);

14.1.4 - Qualificação Técnica

a)  Certidão  de  Registro  de  Pessoa  Jurídica  junto  ao  Conselho  Regional  de  Administração
comprovando que a empresa está apta à prestação de serviços de terceirização de pessoal.

b)  Certidão  de  Registro  de  pessoa  física  junto  ao  Conselho  Regional  de  Administração  do
Responsável Técnico pela Empesa Proponente.

c) A qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado
fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove ter a licitante cumprido,
de forma satisfatória,  serviço compatível com o objeto desta especificação ou similar, de execução
bem sucedida, quanto ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade dos mesmos.

14.1.5 - Regularidade Fiscal:

a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede do licitante;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social  (CND do INSS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova  de  Regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Declaração do licitante nos termos do modelo que integra o Anexo VII deste edital, de que não
possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos na forma do art. 7º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei federal 8.666/93,
acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02;
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g) Inscrição Estadual ou Municipal;

h) Certidão Negativa de ICMS;

i) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado.

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, na forma da Lei nº 12.440/11.

14.1.5.1 - Microempresas e empresas de pequeno porte:

14.1.5.1.1 - a  microempresa  ou empresa  de  pequeno porte  deverá  apresentar  os  documentos  de
regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição, caso seja adjudicatária deste certame,
nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006;

14.1.5.1.2 - havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital,
será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados no momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito,  e  emissão de eventuais  certidões  negativas  ou positivas com efeito  de
certidão negativa;

14.1.5.1.3 - a falta de regularização no prazo previsto neste edital implicará a decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar as licitantes remanescentes para assinar a Ata de Registro de Preços, na
ordem de classificação, ou revogar a licitação.

14.1.6 - Das Disposições da Documentação:

14.1.6.1 - Os documentos  exigidos  no ENVELOPE “B” – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO
deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada por Tabelião de Notas ou
por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, na forma do artigo 32, e
seus  parágrafos,  da  Lei  Federal  no  8.666/93,  e  todas  as  folhas  deverão  estar  rubricadas  pelo
representante legal do licitante.

14.1.6.2 - Serão  aceitas  certidões  positivas  com  efeito  de  negativa  e  certidões  positivas,  que
noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

14.1.6.3 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser específicos da matriz ou filial
da empresa licitante. Não serão aceitos documentos emitidos parte pela matriz e parte pela filial,
com exceção da prevista em lei.

14.1.6.4 - Todos os documentos comprobatórios exigidos para a habilitação deverão estar em plena
validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a entrega dos envelopes contendo a
Proposta de Preços e os Documentos de habilitação das licitantes.

14.1.6.5 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-
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se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

14.1.6.6 - Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento àquele
exigido no presente edital e seus anexos.

14.1.6.7 - É desejável que os documentos sejam apresentados na ordem descrita no edital.

15 - DOS     RECURSOS

15.1 - Declarada a  vencedora,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e  motivadamente  a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese de suas razões, desde que munido de carta de
credenciamento  ou procuração com poderes  específicos  para  tal.  As  licitantes  poderão  interpor
recurso no prazo de 3 (três) dias de acordo com o Art. 4º- XVIII da Lei 10.520/02, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará
a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.

15.3 - O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

15.4 - Os itens para os quais não forem interpostos recursos serão desde logo adjudicados.

15.5 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro serão dirigidos ao Chefe do Executivo Municipal,
por intermédio do Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias, ou
fazê-lo subir, devidamente informado, caso não reforme sua decisão, à Autoridade competente para
exame e decisão.

15.6 - Julgados os recursos, será(ão) classificado(s) o(s) licitante(s) vencedor(es) e homologado o
certame.

15.7 - O  resultado  do  recurso  será  divulgado  mediante  publicação  no  órgão  Oficial  do
Município ou comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico.

16 - DA     FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 - Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Exmo. Sr. Prefeito será formalizada a ata,
conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ANEXO III, que constitui documento vinculativo
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com validade de 12
(doze) meses, a partir da sua assinatura.

16.2 - A PMSJ convocará formalmente a licitante classificada em primeiro lugar, com antecedência
mínima de 3 (três) dias úteis, informando o local e data para assinatura da ata de registro de preços.
A convocação far-se-á através de ofício, dentro do prazo de validade de sua proposta.

16.3 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,
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durante  o  seu  transcurso,  for  solicitado  pelo  fornecedor  convocado,  desde  que  ocorra  motivo
justificado e aceito pela PMSJ.

16.4 - Para a retirada do empenho, a licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação
consignadas neste edital.

16.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a nota de empenho, até 3 (três) dias após
sua  convocação,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação,  sujeitando-o  às  penalidades
legalmente estabelecidas, e facultando a PMSJ convocar os licitantes remanescentes, obedecida a
ordem de classificação ou revogar a licitação.

16.6 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital.

16.7 - Quando do comparecimento da empresa para assinatura da ata, deverão ser apresentados os
documentos de Carteira de identidade e o cadastro de pessoas físicas (CPF) do responsável pela
assinatura do registro comercial,  no caso de empresa individual ou ato constitutivo,  estatuto ou
contrato  social  em  vigor,  em  forma  consolidada,  ou  acompanhado  de  suas  alterações.  Se  for
procurador, apresentar, juntamente, a procuração comprovando o mandato.

16.8 - A ata firmada com o licitante vencedor poderá ser alterada nos termos dos artigos 57, 58 e 65,
da Lei Federal 8.666/93.

17 - DA     EMISSÃO DOS PEDIDOS/

17.1 - A PMSJ,  através  dos  órgãos  solicitantes,  respeitada  a  ordem de  registro,  selecionará  as
empresas para os quais serão emitidos os pedidos de execução, quando necessário. O pedido deverá
ser com, pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência.

17.2 - A empresa convocada que não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Registro de
Preços estará sujeita às sanções previstas neste edital. Neste caso, a PMSJ convocará, obedecida a
ordem de classificação, a próxima empresa registrada no SRP, se for o caso.

18 - DO CONTRATO

18.1 - No caso de necessidade da Administração, será celebrado contrato com a licitante vencedora,
nos termos da minuta constante do Anexo IX deste edital. A licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias
para comparecimento, a contar da convocação;

18.2 - Este  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado
expressamente pela parte. Durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

18.3 - Quando  do  comparecimento  da  empresa  para  assinatura  do  contrato,  deverão  ser
apresentados os documentos de Carteira de Identidade e o Cadastro de pessoas Físicas (CPF) do
responsável pela assinatura do contrato.  Se for procurador,  apresentar,  juntamente,  a procuração
comprovando o mandato.
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18.4 - Como  condição  para  celebração  do  contrato,  a  licitante  vencedora  deverá  manter  as
condições de habilitação consignadas neste edital.

18.5 - O  prazo  vertente  do  contrato  poderá  ser  prorrogado,  mantidas  as  demais  condições  da
contratação e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra
algum dos motivos elencados no §1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, devidamente
autuado em processo.

18.6 - Caso  a  licitante  vencedora  descumpra  o  estabelecido  neste  item,  estará  caracterizado  o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a desistente às penalidades cabíveis no art.
87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das
demais cominações legais.

18.7 - No  caso  do  subitem  anterior,  serão  convocadas  por  ordem  de  classificação  as  demais
licitantes, para, após ser feita a nova negociação, comprovar os requisitos de habilitação, assinar o
contrato.

18.8 - Será vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital.

18.9 - Se a Licitante classificada em primeiro lugar, injustificadamente, não atender a convocação de
que trata o sub item 18.1 recusando-se a assinar  o  Contrato,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela
Administração,  estará  caracterizado  o  descumprimento total  da  obrigação assumida,  sujeitando a
desistente às penalidades cabíeis nos art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93;

19 - DO   RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 - O recebimento do objeto caberá a cada setor ou órgão solicitante do serviço, nos termos do
art. 73, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93.

19.2 - O recebimento definitivo do objeto será efetuado  por cada órgão ou setor requisitante,
depois  de verificada  a  conformidade das  quantidades  e  especificações  com aquelas  contratadas
consignadas na contratação.

19.3 - O  aceite/aprovação  dos  serviços  por  cada  órgão  ou  setor  requisitante  não  exclui  a
responsabilidade civil do prestador de serviço por vício de quantidade, qualidade ou disparidades
entre a mão-de-obra empregada com as especificações estabelecidas no ANEXO VIII – PROJETO
BÁSICO deste edital.

19.4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
SEMAD, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
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preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
do  Contratante,  no  prazo  máximo  de  2  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,
mantendo o preço inicialmente contratado.

20 - FISCALIZAÇÃO     E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

20.1 - Caberá à cada secretaria ou órgão solicitante do serviço, através de servidores a serem por
esta designados, a fiscalização do objeto do presente Edital. Incumbe a fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios definidos na legislação pertinente, inclusive quanto à aplicação
das penalidades previstas  no Contrato e  na legislação em vigor,  respeitados o contraditório e  a
ampla  defesa.  A fiscalização  determinará  o  que  for  necessário  para  regularização  de  faltas  ou
defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto.

20.2 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste edital caberão a cada órgão
ou setor requisitante, através de servidor a ser designado que determinará o que for necessário para
regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta
ou impedimento, ao seu substituto.

20.3 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo nº 7809/2015  e tudo o mais
que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a PMSJ ou modificação da
contratação.

20.4 - A CONTRATADA declara, antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

20.5 - A existência e a atuação fiscalizadora em nada restringem a responsabilidade única, integral
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto do contrato, às implicações próximas e
remotas perante a PMSJ ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades
decorrentes da execução contratual em causa não implica em corresponsabilidade da PMSJ ou de
seus  prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA,  sem  prejuízo  das  penalidades  previstas,
proceder ao ressarcimento imediato a PMSJ dos prejuízos apurados e imputados por falhas em suas
atividades.

20.6 - Compete  à  CONTRATADA fazer  minucioso  exame  da  execução  do  objeto,  de  modo  a
permitir,  a  tempo  e  por  escrito,  apresentar  à  fiscalização  todas  as  divergências  ou  dúvidas
porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que venham a impedir o bom desempenho
do contrato.
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20.7 - As  decisões  que  ultrapassarem  a  competência  dos  fiscais  de  cada  secretaria  ou  setor
requisitante,  deverão  ser  solicitadas  pela  CONTRATADA  imediatamente  à  autoridade
administrativa  superior  ao  fiscal,  através  dele,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  de  medidas
convenientes.

21 - SANÇÕES     ADMINISTRATIVAS

21.1 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, a PMSJ, sem prejuízo
das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o
caso, as penalidades previstas nos art. 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, em especial, as seguintes sanções:

21.1.1 - Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de prestação
dos serviços, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

21.1.2 - Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, nas
demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal.

21.2 - As  multas  moratórias  e  administrativas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  ou
individualmente,  não  impedindo  que  a  PMSJ  rescinda  unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as
demais sanções legais cabíveis.

21.3 - As  multas  administrativas  e  moratórias  aplicadas  serão  descontadas  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela Administração à  contratada ou,  ainda,  quando for o caso,  cobradas
judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86  da Lei nº 8.666/93.

21.4 - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da
PMSJ de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou interpelação
judicial  ou  extrajudicial,  sem  prejuízo  das  demais  cominações  legais  e  contratuais  cabíveis,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

21.5 - A licitante  que,  convocada  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  não  assinar  o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação
das  demais  cominações  legais,  tudo  proporcionalmente  ao  grau  de  culpabilidade  da  conduta
apenada.

22 - DO   CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

22.1 - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de
procedimento administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

22.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser:
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22.2.1 - a pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da
Ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado;

22.2.2 - por iniciativa da PMSJ,

22.2.3 - quando o prestador de serviços registrado:

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) descumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços;

d) deixar  de  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  e  assinatura  do
contrato, no prazo estabelecido pela PMSJ, sem justificativa aceitável;

22.2.4 -  por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

22.3 - Em qualquer da hipóteses acima, concluído o processo, a PMSJ fará o devido apostilamento
na ata de registro de preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

23 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

23.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela Administração:

23.2 - automaticamente:

23.2.1 - por decurso de prazo de vigência;

23.2.2 - quando não restarem fornecedores registrados.

23.3 - Pela PMSJ, quando caracterizado o interesse público.

24 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

24.1 - O  pagamento  será  efetuado  mensalmente,  após  a  verificação  dos  serviços  prestados,
conforme  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  por  03(três)  funcionários  de  cada  órgão  ou  setor
requisitante.

24.2 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para cobrança respectiva, até o 5º
(quinto) dia útil posterior à data final do período de adimplemento da obrigação.

24.3 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a Prefeitura Municipal de
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Silva Jardim e/ou aos Fundos Municipais, de acordo com as dotações informadas pelas respectivas
Secretarias, quando da contratação.

 A CONTRATADA deverá fornecer junto com a cobrança mensal da prestação de seus serviços:
a) Cópias do pagamento de todas as obrigações e encargos previstos na legislação trabalhista e
previdenciária, referentes aos empregados alocados diretamente nos serviços, na forma prevista na
Resolução PGE nº 2.859, de 30.08.2010;

b)  A  CONTRATADA  somente  poderá  cobrar  pelo  número  total  de  serviços  prestados,  por
solicitação oriunda do fiscal designado formalmente para este CONTRATO.

c)  Apresentação  da  Fatura,  juntamente  com a  Nota  Fiscal,  relativo  ao  mês  vigente  do  serviço
devendo anexar o seguinte:

I  -  Prova  de  Regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

II - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

III  -  Prova de  regularidade  com a  Fazenda Federal,  através  da Certidão  Conjunta Negativa  de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede do licitante;

V - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual

VI - Prova de regularidade com a Dívida Ativa do Estado

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, na forma da Lei nº 12.440/11

24.4 - A ausência de qualquer dos documentos enumerados alíneas A, B e C do item anterior, bem
como a falta de qualquer certidão negativa dentro do prazo de validade ou qualquer divergência nas
informações prestadas, acarretará a suspensão do pagamento à CONTRATADA até que seja sanado
o problema.

24.5 - A Prefeitura  Municipal  de  Silva  Jardim  efetuará  os  pagamentos  em  parcelas  mensais,
mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, no 30º (trigésimo) dia corrido a contar da
data final do período mensal de adimplemento da obrigação, desde que se obedeça às formalidades 
legais e contratuais previstas.

24.5.1 - A CONTRATADA deverá  arcar  com todos  os  encargos  sociais  previstos  na  legislação
vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, inclusive
as provenientes de acidentes de trabalho.

24.6 - O pagamento será efetuado pela PMSJ até o 30º (trigésimo) dia corrido,  após entrega da
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respectiva Nota Fiscal, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas
as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente mediante crédito em conta-corrente
da contratada.

24.7 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da
PMSJ, o valor devido será acrescido de 0,1% (um por cento) a título de multa, além de 0,033%
(trinta e três milésimos por cento) por um dia de atraso, a título de compensação financeira a serem
calculados sobre a parcela devida.

24.8 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será
efetivado mediante autorização expressa do Exmo. Sr. Prefeito, em processo próprio, que se iniciará
com o requerimento da licitante contratada dirigido ao mesmo.

24.9 - Caso a PMSJ efetue o pagamento devido à CONTRATADA em prazo inferior a 30 (trinta)
dias,  será  descontado  da  importância  devida  o  valor  correspondente  a  0,033%  (trinta  e  três
milésimos por cento)  por dia de antecipação.

24.10 - No caso de erro nos documentos  de faturamento ou cobrança,  estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a
partir da reapresentação válida desses documentos.

25 - INSTRUÇÕES     GERAIS

25.1 - O Município fornecerá aos Licitantes, além do Edital e seus anexos, todos os elementos que,
a seu critério, sejam considerados indispensáveis à plena execução dos serviços.

26 - INSTRUÇÕES     PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL

26.1 - Os  interessados  em  adquirir  o  presente  Edital  deverão  dirigir-se  à  Sala  da  Comissão
Permanente de Licitação deste Município, sito à Praça Amaral Peixoto, 46 –  Centro, Silva Jardim -
RJ, onde lhes será entregue a cópia do Edital,  no horário de 12:00 às 16:00 horas ou pelo site
www.silvajardim.rj.gov.br.

26.2 - Quaisquer informações sobre o presente Edital poderão ser obtidas no endereço acima, pelo
telefone/fax: (22) 2668.1118, de 12:00 às 16:00 horas.

27 - DA ANULAÇÃO

27.1 - O Município poderá revogar ou anular a presente Licitação nos termos do Art. 49, da Lei n°
8.666/93, bem como rejeitar qualquer proposta ou todas elas, desde que não atendam as condições
estabelecidas neste Edital.

28 - DISPOSIÇÕES     FINAIS

28.1 - Nenhuma informação verbal oferecida pela PMSJ, em caráter presencial ou por telefone, será
interpretada como alteração ou flexibilização, total ou parcial, de qualquer disposição contida neste
Edital.
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28.2 - É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta ou da
documentação de habilitação.

28.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos.

28.4 - A participação  de  qualquer  empresa  nesta  Licitação,  implica  na  aceitação  de  todas  as
cláusulas contratuais do presente Edital.
28.5 - Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato que impeça a realização da sessão pública de
abertura de envelopes e/ou disputa de lances verbais no dia previsto, a reunião será adiada para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido previamente.

28.6 - Em conformidade com a Lei  nº  8.666/93,  a  PMSJ,  caso tenha conhecimento  posterior  ao
julgamento  da  licitação,  sobre  atos  ou  fatos  que  desabonem a  idoneidade  financeira,  técnica  ou
administrativa da adjudicatária, através de despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante
vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinatura do “Termo de Contrato”, sem
que caiba a mesma direito a indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação das sanções
cabíveis assegurando o contraditório a ampla defesa

28.7 - Este  Edital,  com seus  anexos,  passará  a  fazer  parte  do  Contrato,  como se  nele  estivesse
transcrito.

28.8 - O presente Edital e seus anexos foram submetidos previamente ao exame da Procuradoria
Jurídica deste Município.

28.9 - As impugnações  e/ou  recursos  interpostos  deverão ser  entregues,  com a identificação do
impetrante,  no  Serviço  de  Protocolo  da  PMSJ,  sito  à  Pça.  Amaral  Peixoto,  46  -  Centro,  Silva
Jardim-RJ das 10:00 h às 16:00h , diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, e serão
dirigidas  á  CPL,  até  dois  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  neste  edital  para  recebimento  das
proposta. 

28.9.1 - As empresas licitantes deverão juntar ao processo de impugnação,

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em forma consolidada,
ou  acompanhado  de  suas  alterações,  tudo  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de
sociedades comerciais  e,  no caso de sociedade por ações ou cooperativas,  acompanhados,
ainda, de documento de eleições de seus administradores. 

b) Copia de documento de identidade do(s) sócio(s)-administrador(es) 

28.9.1.1 - Caso a empresa venha a ser representada por meio de preposto, deverá ser juntado ainda
ato de investidura assinado pelo sócio-administrador credenciando o representante e lhe conferindo
poderes para representar a empresa, acompanhado de documento de identidade do preposto.

28.9.2 - Toda  a  documentação  deve  estar  autenticada  por  cartório  competente,  ou  deverá  estar
acompanhada dos originais para autenticação por servidor do setor de protocolo.

28.10 - Na sessão pública do Pregão, os casos omissos serão resolvidos, pelo Pregoeiro, com auxílio
da Equipe de Apoio.
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28.11 - O foro competente será o da comarca local.

Silva Jardim, 22 de janeiro de 2016.

Marcio Munehar Kiuchi
Pregoeiro

ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 - SEMAD

PROPOSTA COMERCIAL

A firma abaixo se propõe a executar o objeto deste edital conforme discriminado abaixo, pelos
preços e condições assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação
competente.
Proponente: _____________________________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________________
Cep: _____________________ Cidade: ___________________ Estado: ___________________
Tel: ______________________ CNPJ: ____________________ Insc. Estadual: _____________
Email:__________________________________________________________________________

ITEM CARGO QUANT
(A)

CARGA
HORÁRIA

HORAS
MÊS (B)

V. HORA
(C)

V. TOTAL
(AxBxC)

1 BOMBEIRO HIDRAULICO 07
08

Horas/dia
160

2 CALCETEIRO 09
08

Horas/dia
160

3 ELETRICISTA 06
08

Horas/dia
160

4 PEDREIRO 09
08

Horas/dia
160

5 PINTOR 07
08

Horas/dia
160

VALOR TOTAL MENSAL

VALOR TOTAL GLOBAL

1-   PREÇO GLOBAL ESTIMADO

1.1- O preço global ofertado pelo prazo de 12 meses é R$ __________ (por extenso).
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1.2- O preço ofertado inclui todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e demais pertinentes
ao objeto da licitação.

1.3- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

1.4 – Junto a esta no “ENVELOPE A – PROPOSTA COMERCIAL” deverá ser entregue o ANEXO IA
– PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO, elaborada unitariamente e individualmente para cada
item (posto de trabalho) desta proposta

Dados     bancários:

Banco:                                      Conta corrente:                           Agência:

Obs.: Atender as condições do item 11.

___________________, ______ de ____________ de 2016

(local e data) assinar e carimbar

ANEXO IA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 - SEMAD

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Item da
Proposta

Tipo de Serviço
Unidade

de
Medida

 Quantidade unitária a contratar
(em função da unidade de

medida)

Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive
adaptar  rubricas  e  suas  respectivas  provisões  e  ou  estimativas,  desde  que  devidamente
justificado.

Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados
serviços que não necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com
a Administração.

A – Mão-de-obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário Normativo da Categoria Profissional 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
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MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 a. Composição da Remuneração % Valor (R$)

A Salário Base

B Adicional de periculosidade

C Adicional de insalubridade 

D Adicional noturno

E Hora noturna adicional

F Adicional de Hora Extra

G Intervalo Intrajornada

H Outros (especificar): Risco de Vida

b. Total da Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários % Valor (R$)

A Transporte

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)

C Assistência médica e familiar

D Assistência Odontológica

E Auxílio creche

F Seguro de vida, invalidez e funeral

G Outros (especificar): Cesta Básica 

H Outros (especificar): Participação nos Lucros 

a. Total de Benefícios mensais e diários

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente
pago pelo empregado).

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

a. 3 Insumos Diversos % Valor (R$)

A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especificar)

b. Total de Insumos diversos

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
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4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS

B SESI ou SESC

C SENAI ou SENAC

D INCRA

E Salário Educação

F FGTS

G Seguro acidente do trabalho

H SEBRAE

a. TOTAL

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13 º Salário 

B Adicional de Férias

Subtotal

C
Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e 
Adicional de Férias

a. TOTAL

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade: % Valor (R$)

A Afastamento maternidade

B
Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 
maternidade

a. TOTAL

 Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

4.4 a. Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado

D Aviso prévio trabalhado 

E
Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio 
trabalhado

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado
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TOTAL

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.5
Composição do Custo de Reposição do Profissional 
Ausente

% Valor (R$)

A Férias

B Ausência por doença

C Licença paternidade

D Ausências legais

E Ausência por Acidente de trabalho

F Intervalo Intrajornada

G Outros (especificar)

Subtotal

H
Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de 
reposição 

TOTAL

 Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 a. Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % Valor (R$)

4.1 13 º salário + Adicional de férias

4.2 Encargos previdenciários e FGTS

4.3 Afastamento maternidade

4.4 Custo de rescisão

4.5 Custo de reposição do profissional ausente

4.6 Outros (especificar)

b. TOTAL 

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

 5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos

B Tributos

B1. Tributos Federais (especificar)

PIS

COFINS
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B.2 Tributos Estaduais (especificar)

B.3 Tributos Municipais (especificar)

ISSQN

B.4 Outros tributos (especificar)

C Lucro

a. Total 0

Anexo III – B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 
(valor por empregado)

(R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração 0

B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários 0

C
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, 
equipamentos e outros)

0

D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas 0

Subtotal (A + B +C+ D) 0

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro 0

Valor total por empregado 0,00
Este anexo,  deverá  acompanhar  a  Proposta  Comercial,  dentro  do “ENVELOPE A –  PROPOSTA COMERCIAL” ,
elaborada unitariamente e individualmente para cada item (posto de trabalho) desta proposta,  devidamente
assinado

ANEXO II
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 - SEMAD

TERMO DE REFERÊNCIA/VALOR MÁXIMO
1 - OBJETO:

1.1 - Registro  de  Preços  para  eventual  contratação  de  empresa  especializada  em  prestação  de
serviços de manutenção predial, tanto preventiva como corretiva, com fornecimento de mão de obra
especializada de bombeiro hidráulico, calceteiro, eletricista, pedreiro e pintor em observância às
cláusulas dispostas neste Edital.

2 - ESPECIFICAÇÕES 

2.1 - Especificações:

ITEM CARGO QUANT
CARGA

HORÁRIA
HORAS

MÊS
V. HORA
MÁXIMO

V. TOTAL
MÊS

1
BOMBEIRO

HIDRAULICO
07 08 Horas/dia 160 23,43 26.241,60

2 CALCETEIRO 09 08 Horas/dia 160 27,85 40.104,00

3 ELETRICISTA 06 08 Horas/dia 160 23,43 22.492,80
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4 PEDREIRO 09 08 Horas/dia 160 28,12 40.492,80

5 PINTOR 07 08 Horas/dia 160 27,12 30.374,40

V. TOTAL MENSAL 159.705,60

V. TOTAL GLOBAL 1.916.467,20

2.2 - O preço global estimado pela Administração, para a execução do objeto deste pregão pelo
período  de  12  meses,  é  de  R$  1.916.467,20  (Um  milhão,  novecentos  e  dezesseis  mil,
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos).

2.3 - O valor indicado no item 2.2 constitui mera estimativa, não se obrigando a PMSJ a utilizá-lo
integralmente.

3 - PRAZO   DE DISPONIBILIZAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA

3.1 - O prazo de disponibilização da mão-de-obra contratada será de 05 (cinco) dias, contados a
partir do 1º dia útil seguinte a data do recebimento do pedido pela CONTRATADA. O referido
pedido será emitido individualmente por cada secretaria, órgão ou setor requisitante.

3.2 - O Objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65 §§1º e 2º da
Lei Nº8.666/93.

4 - LOCAL/FORMA DE EXECUÇÃO

4.1 - A SEMAD,  respeitada  a  ordem de  registro,  selecionará  as  empresas  para  os  quais  serão
emitidos os pedidos de atas, quando necessário. O pedido deverá ser com, pelo menos 05 (cinco)
dias de antecedência.

4.2 - A empresa convocada que não cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na ata  de Registro de
Preços estará sujeita às sanções previstas neste edital. Neste caso, a PMSJ convocará, obedecida a
ordem de classificação, a próxima empresa registrada no SRP, se for o caso.

4.3 - Local de execução: Os serviços deverão ser prestados nos diversos locais, indicados por cada
órgão ou setor requisitante, no âmbito do território do município de Silva Jardim. 

5 - OBRIGAÇÕES     E RESPONSABILIDADES

5.1 - DA     CONTRATADA

5.1.1 - Cumprir todas as obrigações impostas pelo edital e seus anexos;

5.1.2 - Aceitar acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art.65 §§1º e 2º,
da Lei 8.666/93.

5.1.3 - Cumprir  rigorosamente  o  Código  Civil  e  as  Normas  Técnicas  da  ABNT/ISO  e  demais
normativas relacionadas ao objeto do presente edital.
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5.1.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que julgar exposta, em
vista das responsabilidades que lhe cabem na Execução do Objeto.

5.1.5 - Atender as determinações e exigências formuladas pelo contratante; 

5.1.6 - Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  substituir,  na forma prevista no presente edital,  às
suas expensas e sem ônus para a contratante, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, fabricação ou transporte dos
materiais empregados

5.1.7 - Se  responsabilizar  integralmente  pelo  ressarcimento  de  quaisquer  danos  e  prejuízos,  de
qualquer  natureza,  que causar  ao CONTRATANTE ou a terceiros,  decorrentes  da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si e por seus sucessores;

5.1.8 - Executar o objeto da presente licitação na forma locais e nos prazos previstos; 

5.1.9 - Cientificar, imediatamente, á fiscalização do(s) contrato(s) qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verificar durante a execução do objeto; 

5.1.10 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização; 

5.1.11 - Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência
da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da contratada a obrigação de reparar
os  prejuízos que vier  a  causar  a  quem quer que seja e  quaisquer  que tenham sido as medidas
preventivas adotadas;

5.1.12 - Se  responsabilizar,  na  forma  do  Contrato,  por  todos  os  ônus,  encargos  e  obrigações
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas
na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra
necessária á completa realização dos objeto;
5.1.13 - Manter  as  condições  de  habilitação  e  qualificação exigidas  no processo administrativo,
durante todo prazo de execução contratual.

5.1.14 - Credenciar junto ao(s) setor(es) requisitante(s), funcionário que atenderá às requisições dos
itens objeto do presente edital e contrato. 

5.1.15 - Cumprir  os termos contidos na lei  federal 10.520/2002 e lei  federal 8.666/93 e normas
regidas na legislação municipal.

5.1.16 - Executar os serviços rigorosamente no prazo pactuado, bem como cumprir todas as demais
obrigações impostas pelo Edital e seus anexos; 

5.1.17 - Substituir ou refazer por sua conta e responsabilidade, as partes do serviço recusadas pelo
contratante, no prazo a ser estipulado; 
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5.1.18 - Obedecer as normas trabalhistas vigentes, contidas na consolidação das Leis do Trabalho
(CLT),  no  que  concerne  à  despesa  da  contratação  com vínculo  empregatício  do  pessoal  a  ser
empregado na execução dos serviços descrito  no Projeto Básico,  englobando todas e quaisquer
despesas decorrentes da execução do contrato de trabalho em razão de horário, condição ou demais
peculiaridade; 

5.1.19 - Se responsabilizar integralmente pela qualidade dos serviços, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis; 

5.1.20 - Manter os locais dos serviços permanentemente limpos; 

5.1.21 - Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização do(s) contratante(s) ao local do serviço
em questão; 

5.1.22 - Corrigir prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo assim, às
reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização;

5.1.23 - Assegurar  o padrão de qualidade que obedeça as normas éticas e técnicas. 

5.1.24 - Fornecimento  de  mão-de-obra  especializada,  observando  as  normas  de  segurança  do
trabalho (EPI); 

5.1.25 - Cumprir os termos contidos na Instrução Normativa n° 971 de 13 de novembro de 2009 e
alterações; 

5.1.26 - Obedecer e cumprir fielmente as disposições e demais obrigações contidas no ANEXO VIII
– PROJETO BÁSICO

5.2 - O  BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.2.1 - Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do 
material.

5.2.2 - Rejeitar no todo ou em parte os itens que as empresas vencedoras entregarem fora do termo 
de referencia.
5.2.3 - Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar o fornecimento do objeto do
presente,  permitindo  o  acesso  dos  profissionais  da  contratada  as  suas  dependências.  Esses
profissionais ficarão sujeitos a todas normas internas da contratante, principalmente de segurança,
inclusive aquelas referentes a identificação, trajes, transito e permanência em suas dependências

5.2.4 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que
sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.2.5 - Comunicar  prontamente  à  contratada  qualquer  anormalidade  na  execução  do  objeto,
podendo  recusar  o  recebimento,  caso  não esteja  de  acordo  com as  especificações  e  condições
estabelecidas no presente.
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5.2.6 - Fornecer  à  contratada  todo  tipo  de  informação  interna  essencial  a  realização  do
fornecimento.

5.2.7 - Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentar durante a execução do objeto,
efetuando o seu atestado quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos

5.2.8 - Solicitar, na data da abertura dos envelopes da presente licitação, e se julgar necessária, a
presença de servidor da SEMAD

5.2.9 - Efetuar  o  pagamento  à  contratada,  de  acordo  com  as  condições  de  preço  e  prazo
estabelecidos neste Edital;

5.2.10 - Fiscalização;

5.2.11 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Edital

5.2.12 - Efetuar o registro do licitante vencedor e firmar a correspondente ata de registro de preços.

5.2.13 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

6 - SANÇÕES     ADMINISTRATIVAS

6.1 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, a PMSJ, sem prejuízo
das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o
caso, as penalidades previstas nos art. 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, em especial, as seguintes sanções:

6.1.1 - Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de prestação
dos serviços, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

6.1.2 - Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, nas
demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal.

6.2 - As  multas  moratórias  e  administrativas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  ou
individualmente,  não  impedindo  que  a  PMSJ  rescinda  unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as
demais sanções legais cabíveis.

6.3 - As  multas  administrativas  e  moratórias  aplicadas  serão  descontadas  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela Administração à  contratada ou,  ainda,  quando for o caso,  cobradas
judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86  da Lei nº 8.666/93.

6.4 - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da PMSJ
de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou interpelação judicial
ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
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6.5 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato,
deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  apresentar  documentação  falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
poderá, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada.

7 - ÓRGÃO     GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - A SEMAD, na qualidade de responsável pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, será o
órgão gestor do Registro de Preços.

8 - FISCALIZAÇÃO     E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Caberá à cada secretaria ou órgão solicitante do serviço, através de servidores a serem por esta
designados, a fiscalização do objeto do presente Edital. Incumbe a fiscalização a prática de todos os
atos  que  lhe  são  próprios  definidos  na  legislação  pertinente,  inclusive  quanto  à  aplicação  das
penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla
defesa. A fiscalização determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos
termos do art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto.

8.2 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste edital caberão a cada órgão
ou setor requisitante, através de servidor a ser designado que determinará o que for necessário para
regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta
ou impedimento, ao seu substituto.

8.3 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo nº 7809/2015  e tudo o mais
que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a PMSJ ou modificação da
contratação.

8.4 - A CONTRATADA declara, antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados,
elementos,  explicações,  esclarecimentos  e  comunicações  de  que  este  necessitar  e  que  forem
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

8.5 - A existência e a atuação fiscalizadora em nada restringem a responsabilidade única, integral
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto do contrato, às implicações próximas e
remotas perante a PMSJ ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades
decorrentes da execução contratual em causa não implica em corresponsabilidade da PMSJ ou de
seus  prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA,  sem  prejuízo  das  penalidades  previstas,
proceder ao ressarcimento imediato a PMSJ dos prejuízos apurados e imputados por falhas em suas
atividades.

8.6 - Compete  à  CONTRATADA fazer  minucioso  exame  da  execução  do  objeto,  de  modo  a
permitir,  a  tempo  e  por  escrito,  apresentar  à  fiscalização  todas  as  divergências  ou  dúvidas
porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que venham a impedir o bom desempenho
do contrato.

8.7 - As  decisões  que  ultrapassarem  a  competência  dos  fiscais  de  casa  secretaria  ou  setor
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requisitante,  deverão  ser  solicitadas  pela  CONTRATADA  imediatamente  à  autoridade
administrativa  superior  ao  fiscal,  através  dele,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  de  medidas
convenientes.

ANEXO III
  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 - SEMAD

ATA     DE REGISTRO DE PREÇOS
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No dia_____  de_______________de  _________,  na  Prefeitura  Municipal  de  Silva  Jardim,
registram-se  os  preços  da  empresa  ___________________________________,  com  sede  na
___________________  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  nº  ________________________,  neste  ato
representada  pelo  Sr.  _________________________________,  portador  do  documento  de
identidade  nº,  _________________  órgão  expedidor  _______,  CPF  nº____________________,
para  eventual  contratação  de  empresa  especializada  em  prestação  de  serviços  de  manutenção
predial,  tanto  preventiva  como  corretiva,  com  fornecimento  de  mão  de  obra  especializada  de
bombeiro hidráulico, calceteiro, eletricista, pedreiro e pintor pelo Menor Preço unitário, decorrente
do Pregão, na forma Presencial nº 01/2016 - SEMAD para Sistema de Registro de Preços. O prazo
de vigência do Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da assinatura desta ata. As
especificações, obrigações, assim como os termos da Proposta Comercial – Anexo I e Termo de
Referência  Anexo II, integram esta  Ata  de  Registro  de  Preços,  independente  de  transcrição.  O
presente compromisso tem seu fundamento e finalidade na consecução do objeto descrito acima,
constante do processo administrativo Nº 7809/2015, regendo-se o mesmo pelas normas da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, bem como do Decreto nº 1571 de 12 de setembro de 2013,
Decreto 1146 de 15 de maio de 2009, Decreto 1326 de 1 de julho de 2011, Decreto nº 1.338 de
18 de agosto de 2011, Decreto nº 1727 de 16 de março de 2015, aplicando-se subsidiariamente,
as normas da Lei nº 8666/93 e pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de
14  de  dezembro  de  2006,  Decreto  Municipal  1727/2015  Lei  complementar  68  de  23  de
dezembro de 2009  observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas
legais, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital.

ITEM CARGO QUANT CARGA HORÁRIA
HORAS

MÊS
V. HORA
MÁXIMO

1  

2

1 - PRAZO   DE DISPONIBILIZAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA

1.1 - O prazo de disponibilização da mão-de-obra contratada será de 05 (cinco) dias, contados a
partir do 1º dia útil seguinte a data do recebimento do pedido pela CONTRATADA. O referido
pedido será emitido individualmente por cada secretaria, órgão ou setor requisitante.

1.2 - O Objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65 §§1º e 2º da
Lei Nº8.666/93.

2 - LOCAL/FORMA DE ENTREGA

2.1 - A SEMAD,  respeitada  a  ordem de  registro,  selecionará  as  empresas  para  os  quais  serão
emitidos os pedidos de atas, quando necessário. O pedido deverá ser com, pelo menos 05 (cinco)
dias de antecedência.

2.2 - A empresa convocada que não cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na ata  de Registro de
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Preços estará sujeita às sanções previstas neste edital. Neste caso, a PMSJ convocará, obedecida a
ordem de classificação, a próxima empresa registrada no SRP, se for o caso.

2.3 - Local de execução: Os serviços deverão ser prestados nos diversos locais, indicados por cada
órgão ou setor requisitante, no âmbito do território do município de Silva Jardim. 

3 - SANÇÕES     ADMINISTRATIVAS
3.1 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, a PMSJ, sem prejuízo
das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o
caso, as penalidades previstas nos art. 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, em especial, as seguintes sanções:

3.1.1 - Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de prestação
dos serviços, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

3.1.2 - Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, nas
demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal.

3.2 - As  multas  moratórias  e  administrativas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  ou
individualmente,  não  impedindo  que  a  PMSJ  rescinda  unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as
demais sanções legais cabíveis.

3.3 - As  multas  administrativas  e  moratórias  aplicadas  serão  descontadas  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela Administração à  contratada ou,  ainda,  quando for o caso,  cobradas
judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86  da Lei nº 8.666/93.

3.4 - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da PMSJ
de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou interpelação judicial
ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

3.5 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato,
deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  apresentar  documentação  falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
poderá, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada.

4 - ÓRGÃO     GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - A SEMAD, na qualidade de responsável pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, será o
órgão gestor do Registro de Preços.

5 - FISCALIZAÇÃO     E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

5.1 - Caberá à cada secretaria ou órgão solicitante do serviço, através de servidores a serem por esta
designados, a fiscalização do objeto do presente Edital. Incumbe a fiscalização a prática de todos os
atos  que  lhe  são  próprios  definidos  na  legislação  pertinente,  inclusive  quanto  à  aplicação  das
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penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla
defesa. A fiscalização determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos
termos do art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto.

5.2 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste edital caberão a cada órgão
ou setor requisitante, através de servidor a ser designado que determinará o que for necessário para
regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta
ou impedimento, ao seu substituto.

5.3 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo nº 7809/2015  e tudo o mais
que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a PMSJ ou modificação da
contratação.

5.4 - A CONTRATADA declara, antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados,
elementos,  explicações,  esclarecimentos  e  comunicações  de  que  este  necessitar  e  que  forem
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

5.5 - A existência e a atuação fiscalizadora em nada restringem a responsabilidade única, integral
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto do contrato, às implicações próximas e
remotas perante a PMSJ ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades
decorrentes da execução contratual em causa não implica em corresponsabilidade da PMSJ ou de
seus  prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA,  sem  prejuízo  das  penalidades  previstas,
proceder ao ressarcimento imediato a PMSJ dos prejuízos apurados e imputados por falhas em suas
atividades.

5.6 - Compete  à  CONTRATADA fazer  minucioso  exame  da  execução  do  objeto,  de  modo  a
permitir,  a  tempo  e  por  escrito,  apresentar  à  fiscalização  todas  as  divergências  ou  dúvidas
porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que venham a impedir o bom desempenho
do contrato.

5.7 - As  decisões  que  ultrapassarem  a  competência  dos  fiscais  de  casa  secretaria  ou  setor
requisitante,  deverão  ser  solicitadas  pela  CONTRATADA  imediatamente  à  autoridade
administrativa  superior  ao  fiscal,  através  dele,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  de  medidas
convenientes.

FISCAL

_____________________________________
empresa
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ANEXO IV
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 - SEMAD

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
SOBRE FATOS IMPEDITIVOS

Pela presente,  (nome da empresa)  _____________________________.  inscrita  no CNPJ sob nº
_________________________  -  sediada  no  (endereço  completo)  _______________________,
declara sob as penas da lei e para efeito de cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º
da lei federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que atende plenamente os requisitos de habilitação
constantes do Edital de Pregão, para Sistema de Registro de Preços 01/2016 - SEMAD.
Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 
Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação.

___________________________________

Nome/ R.G. e assinatura do representante legal da licitante
Local e data



Prefeitura Municipal de 

Silva Jardim

Processo nº   7809/2015        

Rubrica____________ Fls:

250         

ANEXO V
  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 - SEMAD

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ______________________________________________________________, com sede
na  ____________________________________________________________,  C.N.P.J  nº
____________________________  representada  pelo  (a)  Sr.(a)  _______________,  cargo
_______________________________,  portador  do  R.G.  Nº  ______________CPF  Nº
_________________,  para  representá-la  perante  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SILVA
JARDIM na licitação por Pregão Nº 01/2016 - SEMAD nº ______________________, podendo
formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de
recursos em todas as fases licitatórias.

______________________________
Nome
RG nº
Cargo
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ANEXO VI
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 - SEMAD

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

__________________________________________, com  sede
na__________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº_______________,  vem,  por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)___________________________, portador (a) da
Carteira de Identidade nº _________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, sob
as  penas  da  Lei,  que  é  ____________________(MICRO  EMPRESA  OU  EMPRESA  DE
PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº
123/06, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não
havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.

…............................
data

…............................................
representante legal
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ANEXO VII
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 - SEMAD

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

________________________________________, inscrito  no CNPJ nº  _________________,  por
intermédio do seu representante legal, o Sr(a). ___________________________________, portador
do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).*

Silva Jardim, _______ de _____________ de 2016.

________________________________________ 
(representante legal)

*(Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Documento em conformidade com o decreto nº 4.358, de 5 de setembro de 2002.
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ANEXO VIII
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 - SEMAD

PROJETO BÁSICO

Apresenta-se o seguinte Projeto Básico, fazendo parte integrante da requisição, condições para contratação
e suas justificativas já apresentadas, sendo o mesmo para gerenciamento conjunto das atividades a serem
executadas no Município de Silva Jardim, conforme abaixo descrito.

1 - OBJETO

A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
manutenção predial, tanto preventiva como corretiva, com fornecimento de mão de obra especializada de
bombeiro hidráulico, calceteiro, eletricista, pedreiro e pintor, a serem realizados de forma contínua nas
dependências da Prefeitura Municipal de Silva Jardim.

1.1 - Situação Atual

Inúmeras  dificuldades  estruturais  vêm  sendo  encontradas  em  decorrência  de  procedimentos
administrativos  e  operacionais  obsoletos  que  impossibilitam melhor  atuação,  na  formação de  recursos
humanos como também nos serviços de referência. É premente maior suporte às ações de gestão das áreas
administrativas,  para  que  o  município  esteja  em  condições  de  atingir  suas  metas  e,  principalmente,
concentrar suas atenções na prestação da atividade-fim.

1.2 - Necessidade e caracterização do objeto

A PMSJ encontra-se totalmente comprometida com a modernização da gestão nas áreas administrativas.
Assim entendendo, o presente processo permitirá que se cumpra sua real missão institucional, garantindo a
qualidade na prestação dos serviços.
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A presente contratação de Prestação de Serviços de Suporte Administrativo e atividades auxiliares nas áreas
administrativas da Prefeitura Municipal de Silva Jardim, contribuíra para o alcance das metas do Governo e
dos  compromissos  assumidos  por  esta  administração,  objetivando  o  desenvolvimento  de  projetos  e  a
garantia de melhor atendimento à população, quando destinamos à terceiros a execução de serviços

1.3 - Vantagens e Economicidade

Com a opção de contratação dos serviços, a administração buscará, através de seu ativo essa modernização,
sendo este um desafio para todas as Instituições que devem estar preparadas para enfrentar esta nova
realidade, lutando para atender às necessidades prementes em suas áreas de atuação.

Com  a  abertura  de  procedimento  para  a  contratação  dos  serviços,  buscaremos  a  melhor  oferta  e
qualificação para a sua execução.

1.4 - Resultados Esperados

O  apoio  operacional  à  infra-estrutura  da  PMSJ  permitirá  intensificar  a  comunicação  entre  os
departamentos,  buscar  maior  cooperação  com  equipes  de  outras  instituições  e  constituir  grupos  de
excelência  capazes  de  captar  recursos  com  eficiência  e  agilidade,  tais  atividades  trarão  a  PMSJ  mais
eficiência e maior produtividade. Resultados que somente serão obtidos com um apoio operacional à infra-
estrutura que possa proporcionar ações ágeis para atender prontamente às demandas do município.

Sendo assim, torna-se fundamental a contratação dos serviços continuados que apoiam a realização das
atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional.

2 - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços poderão ser prestados em todo âmbito administrativo municipal da Prefeitura de Silva Jardim
em qualquer das unidades gestoras, dentro dos limites do Município, através da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos.

3 - JUSTIFICATIVA

Os serviços são considerados de natureza continuada, necessários à Administração para o desempenho de
suas atribuições. A sua interrupção irá comprometer a continuidade de suas atividades e a contratação deve
estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente. Devido à importância desses serviços e
no intuito de sempre melhor atender a Prefeitura Municipal de Silva jardim através de sua Secretaria de
Obras e Serviços públicos, faz-se necessária à contratação de empresa especializada para prestar referidos
serviços.

4 - VIGÊNCIA

4.1- A ata terá vigência de 12 (doze) meses.
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4.2 - Os contratos que, por ventura, venham a ser formalizados, terão duração de até 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado, na forma da lei, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os
requisitos  abaixo  enumerados  de  forma  simultânea,  e  autorizado  formalmente  pela  autoridade
competente:

a) os serviços foram prestados regularmente;

b) o CONTRATADO não tenha sofrido qualquer punição que impossibilite a renovação contratual;

c) a Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;

d) o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

e) o CONTRATADO concorde com a prorrogação.

5 - DO PREPOSTO

5.1- O licitante vencedor deverá manter preposto aceito pela Administração da Prefeitura Municipal de Silva
Jardim durante o período de vigência do contrato, o qual deverá fazer visitas de periodicidade quinzenal no
local, e comparecer sempre que chamado pela fiscalização.

5.2- O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar nome completo, nº CPF e
do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.

5.3-  O preposto,  uma vez  indicado pela  empresa  e  aceito  pela  Administração,  deverá  apresentar-se  à
unidade fiscalizadora para assinar, no primeiro dia útil após a assinatura do contrato, juntamente com o
servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado a registrar as
principais  ocorrências  durante  a  execução  do  contrato,  bem  como  para  tratar  dos  demais  assuntos
pertinentes à implantação de postos e à execução do contrato, relativos à sua competência.

5.4- O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.

5.5- A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.

6 - SECRETARIA REQUISITANTE/RESPONSÁVEL PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

6.1 – A gestão será através da Secretaria de Administração (gestor da Ata de Registro).

6.2 – Fiscalização – O Órgão interessado/responsável pela fiscalização é a Secretaria Municipal de Obras e
Serviços públicos, que cumprirá as obrigações inerentes à prestação dos serviços em cada unidade e deverá
junto aos servidores da respectiva Secretaria atestar as notas fiscais. 

6.2.1 - Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a
contratante  reserva-se  o  direito  de,  sem  que  de  qualquer  forma  restrinja  a  plenitude  desta
responsabilidade,  exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  os  serviços,  diretamente  por
gestor/fiscal designado.

6.2.2 - Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto neste processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o
objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Silva jardim ou modificação da
contratação.
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6.2.3  -  As  decisões  que  ultrapassarem  a  competência  do  fiscal  do  contrato deverão  ser  solicitadas
formalmente pela  contratada  à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

6.2.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle
a  serem  adotados  pela  fiscalização,  obrigando-se  a  fornecer  todos  os  dados,  elementos,  explicações,
esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades.

6.2.5 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, integral e
exclusiva da  contratada, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas
perante a Prefeitura Municipal de Silva jardim ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará corresponsabilidade da contratante  ou de
seus  prepostos,  devendo,  ainda,  a  contratada,  sem  prejuízo  das  penalidades  previstas,  proceder  ao
ressarcimento imediato da Prefeitura Municipal de Silva jardim dos prejuízos apurados e imputados a falhas
em suas atividades.

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para contratação estão previstos da seguinte forma:

Unidade Programa de Trabalho Elemento de despesa Fonte 

    

    

    

    

    

    

 

8 - DOS SERVIÇOS

8.1- A execução dos serviços será operacionalizada de acordo com a necessidade dos órgãos requisitantes.

8.2-  Os  serviços  serão  prestados  de  segunda  a  sexta-feira,  exceto  feriados,  com exceção daqueles  de
prestação contínua na área de saúde e transporte que atendam finais de semana e feriados, dentre outros
de maneira excepcional que extrapolem por algum motivo essas referências.

8.3- A distribuição de carga horária dos serviços, bem como da execução dos serviços, poderá ser alterada
de acordo com as necessidades de serviços pela Prefeitura Municipal de Silva Jardim, observada a jornada
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de sua prestação regulamentar e suas exceções extras suplementares.

8.4- A ocasião de férias, afastamento, licença ou falta nos postos de serviços a serem executados não pode
prejudicar  a  prestação  dos  mesmos,  devendo  assim  a  CONTRATADA  possuir  responsável  pela  reserva,
qualificado e habilitado em seu quadro, a fim de substituir aqueles em situações adversas, a fim de que não
prejudique os serviços a serem prestados, objeto do certame.

9 - DO PERFIL E FORMAÇÃO PARA OS SERVIÇOS

9.1 – Para todos os serviços:

a) Ensino fundamental, comprovado pela apresentação de certificado;

b) Comprovar que o profissional enviado tenha experiência adequada;

c) Possuir bom desenvolvimento e relacionamento com o público em geral;

d)  carteira  de habilitação para  serviços  em que a mesma seja  obrigatória,  dentro dos limites  de cada
categoria.

10 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1- TODOS OS SERVIÇOS:

10.1.1- Apresentar-se pontualmente ao local de prestação do serviço indicado;

10.1.2- Assumir o posto, devidamente uniformizado com aparência pessoal adequada;

10.1.3- Atender aos munícipes no local indicado do seu posto de prestação de serviço, exclusivamente;

10.1.4- Atender, obrigatoriamente, a todos com educação e cordialidade;

10.1.5- Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;

10.1.6-  Atender  as  chamadas  telefônicas,  internas  ou  externas,  prestar  informações,  ou  dar  o  devido
encaminhamento, sempre que necessário;

10.1.7- registrar, anotando dados pessoais, para controle dos atendimentos diários;

10.1.8- Observar e relatar qualquer ocorrência estranha no local onde está alocado, a fim de que sejam
tomadas as providências necessárias;

10.1.9- Promover, quando necessário, o encaminhamento de documentos para o setor responsável pela
distribuição interna;

10.1.10- Proibir a utilização do local do posto de serviço para guarda de objetos estranhos ao local, assim
como de bens particulares de funcionários ou de visitantes;

10.1.11- Zelar pela conservação do uniforme.

11 - DOS UNIFORMES

11.1- A contratada deverá fornecer uniformes para a prestação dos serviços contratados;
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11.2- Os uniformes deverão ser fornecidos individualmente, em conjunto completo para cada serviço, no
início da execução do contrato, devendo ser substituído a cada 6 (seis) meses ou quando solicitado pela
Comissão de Fiscalização do Contrato por motivo de desgaste prematuro.

11.3- Os uniformes deverão ser entregues a todos (relação nominal);

11.4- Os uniformes deverão estar devidamente identificados como uniforme fornecido pela empresa, por
intermédio de logomarca bordada.

11.5- É vedado o repasse a qualquer um, dos custos de quaisquer itens do uniforme.

11.6- O conjunto de uniforme deverá ser composto das peças e especificações descritas a seguir devendo a
empresa  submeter  amostra  do  modelo  a  ser  fornecido  à  Prefeitura  Municipal  de  Silva  Jardim  para
aprovação, estando resguardado o direito de exigir a substituição daqueles julgados inadequados.

11.6.1- Uniforme masculino e feminino para serviços operacionais e demais serviços:

a) 2 (duas) camisas polo piquet, na cor indicada pela administração;

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1- Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações;

12.2- Colocar, na execução dos serviços, executores devidamente qualificados, fornecendo ao gestor do
contrato a relação nominal de todos em atividade, mencionando os respectivos endereços residenciais, as
cópias dos documentos: RG, CPF/MF, comprovação da escolaridade e de experiência profissional (quando
exigidas), comunicando qualquer alteração que ocorrer.

12.3- Substituir sempre que requerido pela CONTRATANTE o executor que não preencha as condições de
idoneidade e de capacidade exigível para os serviços.

12.4- Providenciar, na falta de executores em postos da prestação de serviço e nas ausências por motivo de
férias ou de saúde, de imediato, sem qualquer ônus adicional, a sua substituição ou reposição no prazo
máximo de 2 (duas) horas, não sendo permitida, em razão da ocorrência, a prorrogação da jornada de
prestação de serviços na atividade designada. Na impossibilidade de substituição de faltosos, de licença
médica ou em gozo de período de férias, a tempo de cumprimento do horário estabelecido, a Prefeitura
Municipal de Silva Jardim efetuará o desconto das ausências no faturamento do mês de ocorrência ou no
mês subsequente, independentemente das penalidades cabíveis.

12.5- Ser responsável em relação àqueles que forem colocadas nos postos de execução dos serviços a serem
executados, principalmente em relação às despesas decorrentes da execução dos serviços.

12.6- Determinar que os executores em que forem colocadas nos postos de execução dos serviços a serem
executados observem as normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Silva Jardim, porém, sem qualquer
vínculo empregatício com o órgão.

12.7-.  Manter, ainda, esses executores em que forem colocadas nos postos de execução dos serviços a
serem  executados  devidamente  identificados  com  crachás  e  uniformizados,  devendo  substituir
imediatamente  qualquer  um  deles  que  for  considerado  inconveniente  à  boa  ordem  e  às  normas
disciplinares do CONTRATANTE.

12.8- Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Silva Jardim, por
dolo,  negligência,  imperícia  ou  imprudência  na  execução dos  serviços,  ficando obrigada  a  promover  a
devida restauração e/ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir
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da comprovação de sua responsabilidade.

12.9- Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a Prefeitura Municipal de Silva Jardim reserva-se ao
direito  de  descontar  o  valor  do  ressarcimento  na  fatura  do  mês  subsequente,  sem prejuízo  de  poder
denunciar o contrato, de pleno direito.

12.10-. Encaminhar ao CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, a relação de executores que
poderão eventualmente serem substituídos por qualquer motivo que seja nos postos dos serviços a serem
prestados.

12.11-. Responsabilizar-se pelo transporte de seus executores até as dependências dos postos de serviço, e
vice- versa, em casos de paralisações dos transportes coletivos.

12.12-. Instruir a todos quanto à prevenção de acidentes e de incêndios.

12.13-. Atribuir ao preposto às tarefas de coordenar, comandar e fiscalizar o bom andamento dos serviços;
cuidar da disciplina; controlar a frequência e a apresentação de todos em que forem colocadas nos postos
de execução dos serviços a serem executados.

12.14 – Indicar,  formalmente, representante devidamente habilitado a quem caberá gerir  e  controlar a
execução dos serviços, bem como zelar pelo seu bom andamento, pelo estrito respeito às normas legais e
contratuais e ainda providenciar o atendimento a qualquer determinação da contratante.

12.15- Pagar, impreterivelmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, suas obrigações
remuneratórias,  bem como recolher,  no prazo legal,  eventuais  encargos devidos,  exibindo, sempre que
solicitado, as comprovações respectivas.

12.16-. Arcar com todos os eventuais encargos inerentes previstos na legislação vigente e com quaisquer
ônus, despesas, obrigações fiscais dentre outras em que a parte Contratante exigir prova.

12.17- Observar os prazos legais na entrega de eventuais benefícios concedidos àqueles que estiverem nos
postos de execução dos serviços a serem executados.

12.18- Acatar as exigências da Fiscalização quanto à execução dos serviços, horários de turnos, jornadas e,
ainda, a imediata correção de deficiências alinhadas quanto à execução dos serviços contratados.

13 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

13.1-  Fiscalizar  como lhe aprouver  e  no seu exclusivo interesse,  o  exato cumprimento das  cláusulas  e
condições estabelecidas no contrato.

13.2-  A atuação ou a eventual  omissão da Fiscalização, durante a execução do objeto, não poderá ser
invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços.

13.3- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

13.4- Documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à contratada, ocorrência de
eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção ou regularização.

13.5- Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato a ser futura e eventualmente firmado.

14- DO PREÇO
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14.1 - As Propostas das Licitantes terão preços expressos em reais (R$), compatíveis com os de mercado,
cobrindo todos os custos, insumos, encargos, dentre outros, e estarão detalhados conforme os formulários
que integram o documento Planilha de Custos.

14.2 – O pagamento será mensal, após execução de cada serviço e em até 30(trinta) dias após apresentação
da  nota  fiscal,  que  deverá  ser  devidamente  atestada  pelo  fiscal  e  mais  dois  servidores  da  Secretaria
requisitante.

14.3 - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso sofrerão a incidência de atualização financeira
pelo IGPM e juros moratórios de 0,1% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido aqui serão feitos mediante desconto de 0,1% ao mês pro rata die.

14.4 - Será admitida a repactuação dos preços contratados, desde que observado o interregno mínimo de
01 (um) ano, contado da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da última repactuação.

14.5- A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a
Planilha de Custos e Formação de Preços.

15 – DESCRIÇÃO QUANTITATIVA E ATRIBUIÇÕES GERAIS 

SERVIÇO ATIVIDADE QUANTIDA
DE DE

POSTOS DE
SERVIÇOS

JORNADA DE TRABALHO
DIÁRIA POR POSTO DE

TRABALHO

BOMBEIRO
HIDRAULICO

Realizar  serviços  de  bombeiro  em geral,  analisando
desenhos e esquemas hidráulicos; Testar canalizações,
utilizando ar comprimido ou água sob pressão; Lavar
e  fazer  tratamento  de caixas  d’água  e  de  caixas  de
gordura;  Fazer  a  desinfecção  e  a  limpeza  de
reservatórios;  Projetos  de instalações de tubulações
além de definir  traçados e dimensões das  mesmas.
Especifica,  quantifica e  inspeciona materiais.  Realiza
testes operacionais de pressão de fluidos e os testes
de  estanqueidade.  Protege  as  instalações  e  faz  as
manutenções nos equipamentos e acessórios. Auxilia
na manutenção, montagem e reparos de instalações
hidráulicas e pneumáticas como tubulações de água e
gás, redes de esgoto, encanamentos, entre outros.

07 08 Horas/dia
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CALCETEIRO

Execução  dos  serviços  de  assentamento  de  pedras
irregulares,  paralelepípedo,  lajotas,  meios  fios  e
outros materiais utilizados em obras de pavimentação
de ruas (calçamento), calçadas e praças públicas, seja
em obras novas, seja em conservação, manutenção e
reformas  das  obras  já  existentes,  executar  outras
tarefas  correlatas.  Faz  pavimentação  de  leitos  de
estradas, ruas e calçadas, utilizando areia ou terra e
recobre com paralelepípedos ou blocos de concreto.

09 08 Horas/dia

ELETRICISTA

Faz  manutenção  preventiva  e  corretiva,  realiza
instalação de quadros de distribuição de força, analisa
consumo  de  energia,  ligação  e  desligamento  de
aparelhos  elétricos  e  eletrônicos.  Identifica  defeitos
elétricos  para  reparar  ou  substituir  componentes,
ajustando  peças  e  simulando  o  funcionamento  dos
equipamentos.  

06 08 Horas/dia

PEDREIRO

Executar serviços de alvenaria,  concreto armado ou
não, e de revestimento em geral; Ter o domínio de
leitura  e  interpretação  de  planta  baixa;  Levantar
paredes,  pilares,  muros,  construir  passeios  de
concreto,  cimentar  pisos;  Verificar  condições  de
dosagem de massa para aplicação de tijolos, ladrilhos
e tanqueamentos; Atender a pequenos serviços como
construção  de  paredes,  desentupimento  de  redes
sanitárias,  feitura  de  piso  para  ralos;  Executar
reformas  em  prédios  próprios  municipais;  Tomar
medidas,  serrar,  cortar,  dobrar,  conectar  e  vedar
tubos e canos por meio de roscas, colas e chumbados
para instalação de água e esgoto

09 08 Horas/dia

PINTOR

Executar  serviços  de  pintura  em  paredes,  portões,
móveis,  pisos,  asfalto e outras superfícies;  Limpar e
preparar  superfícies  a  serem pintadas,  raspando-as,
lixando-as  e  emassando-as,  utilizando  raspadeiras,
solventes  e  outros  procedimentos  adequados  para
retirar a pintura velha e eliminar resíduos, quando for
o caso; Raspar chão com máquina própria e aplicar
selador  acrílico;  Retocar  falhas  e  emendas  nas
superfícies,  a  fim  de  corrigir  defeitos  e  facilitar  a
aderência  da  tinta;  Preparar  o  material  de  pintura,
misturando  tintas,  óleos  e  substâncias  diluentes  e
secantes em proporções adequadas, para obter a cor
e  a  qualidade  especificadas;  Pintar  superfícies
internas  e  externas,  aplicando  camadas  de  tinta  e
verniz, utilizando pincéis, rolos ou pistola;

07 08 Horas/dia

15.2 – A descrição dos serviços a serem executados é meramente exemplificativa. Assim, não poderá a
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contratada  refutar  serviços  necessários  à  boa  execução  do  contrato,  sob  a  alegação  de  não  previsão
contratual.

15.3  –  A  estimativa  do  quantitativo  descrito  no  item  15.1,  para  atendimento  aos  serviços  de  apoio
operacional da Prefeitura Municipal de Silva Jardim, tomou por base as necessidades operacionais durante
os exercícios de 2013 e 2014.

15.3.1 – Os serviços descritos no Projeto Básico como eletricista, pedreiro e pintor, encontram-se em
extinção  através  das  Leis  Municipais  nº  74/2010  e  1.571/2011,  inviabilizando  uma  contratação  por
concurso;

15.4  –  A  contratada  deverá  fornecer  os  profissionais  nas  quantidades  previstas  no  anexo  I,  contudo,
tratando-se  de  SRP,  versa  sobre  estimativa  de  pretensão  imediata,  não  gerando  qualquer  direito  ou
vinculação  das  estimativas,  onde  os  serviços  serão  solicitados  de  acordo  com  a  conveniência  e
oportunidade.

15.4.1 – A estimativa de pretensão futura visa atender necessidades futuras ou eventuais da Administração
em circunstâncias que envolvam quantidades e períodos de tempos variáveis ou imprevisíveis, bem como
as  aquisições  pretendidas  pela  Administração,  além  das  oriundas  de  reformas,  ampliações,  obras,
inaugurações ou alteração de local das repartições públicas, entre outras.

15.5 – A ativação de cada posto deverá  ser  precedida de solicitação formal do Órgão Fiscalizador e o
profissional deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação.

15.6 – A contratada deverá prestar os serviços segundo as escalas e jornadas a critério da Contratante,
visando atender ao interesse público.

15.7 – A Contratada deverá disponibilizar, por porto de serviço, a quantidade de profissionais suficientes
para cumprir as jornadas de trabalho, observando as determinações previstas nas leis trabalhistas.

16 – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO/EXECUÇÃO

16.1 – A Contratada executará os serviços descritos através de uma equipe técnica especializada.

16.2 – Como parâmetros para medição e verificação de resultados, a fiscalização do contrato deve verificar
se os serviços estão sendo prestados de forma eficiente e se a contratada está obedecendo ao estabelecido
no  instrumento  convocatório  e  em  seus  eventuais  aditamentos,  bem  como  às  disposições  legais  e
regulamentares pertinentes.

16.3 – A Administração adotará também os seguintes parâmetros para verificação dos resultados:

a) Satisfação dos servidores e demais pessoas que utilizem os serviços contratados;

b) Zelo na utilização dos materiais  de trabalho e no manuseio das mercadorias,  mobiliários,  veículos e
outros bens móveis da Administração;

c) Continuidade dos serviços prestados, que não devem ser interrompidos, ressalvados os casos de força
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maior, justificados e aceitos pela contratante;

d) O atendimento às solicitações da Contratante, de imediato, corrigindo no prazo contratual estipulado
qualquer circunstância que comprometa a qualidade do serviço prestado ou mesmo a interrupção dos
contratados.

16.4 - A relação entre a demanda e a quantidade de serviço a ser contratada se dá em função da gama de
serviços a serem realizados no espaço como um todo, referente à manutenção predial da administração e
da área externa desta representação. 
16.5 - Além da execução de pequenos ajustes específicos a cada área, a contratação desses serviços tem em
grande parte, porém não única, o caráter preventivo, portanto periodicamente realizável. 
16.6 - Em virtude do explicitado no item supracitado, e dada a permanente necessidade de manter em
caráter  preventivo  a  manutenção  predial  e  a  operação  de  pequenos  reparos  bem  como  o  auxílio  no
acompanhamento da execução desses serviços, ou seja, de tudo isso, fica inviável adotar outros critérios
específicos de aferição de resultados.

17.6 – O Contratante poderá alterar a quantidade de funcionários, suprimindo ou aumentando, alterando
seus  efetivos,  bem  como,  mudando  o  endereço  de  localização,  sempre  de  maneira  fundamentada,
mediante prévia e necessária comunicação ao fiscal do contrato;

17.7 -  O Fiscal  do Contrato poderá, observada a produtividade, solicitar a  alocação/remanejamento do
quantitativo  previsto  na  presente  contratação  de  modo  a  adequar  a  prestação  dos  serviços  às
peculiaridades da Contratante, solucionando, assim, quaisquer distorções por ventura existentes.

ANEXO I

POSTOS DE SERVIÇOS SOLICITADOS
QUANTITATI

VO TOTAL
QUANTITATIVO PARA EFETIVAÇÃO IMEDIATA

1 BOMBEIRO HIDRÁULICO 07 04

2 CALCETEIRO 09 05

3 ELETRICISTA 06 04

4 PEDREIRO 09 06
5 PINTOR 07 04

TOTAL 38 23
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ANEXO IX
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 - SEMAD

MINUTA

Contrato n.º     /2016

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  QUE

ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  SILVA

JARDIM E A CONTRATADA, *************************,  NA

FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI

8.666  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993  E  SUAS

ALTERAÇÕES:

Aos ** (*********)  dias do mês de ******** do ano de dois mil  e *******,  de um lado o

MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM,  pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no CNPJ sob  o  nº

28.741.098/0001-57, com sede na Praça Amaral Peixoto, nº 46, Centro, Silva Jardim, Estado do Rio de

Janeiro, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,  neste ato representado pelo Prefeito,  Sr.

Wanderson Gimenes Alexandre e pela Secretaria Municipal de Administração e, de outro lado a Empresa

***************************  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ****************************,  com  sede  na

*******************************, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada

pela ********************************, PREGÃO PRESENCIAL PARA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **2016 –

SEMAD, processo adm. 7809/2015, fundamentado na Lei nº 1.636, de 13 de julho de 2014, respeitado o

disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883/94, e Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, fica a Empresa  ************************************,  autorizada a prestar os serviços descritos

abaixo, devendo observar as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a eventual contratação

de  empresa  especializada  em  prestação  de  serviços  de  manutenção  predial,  tanto  preventiva  como

corretiva, com fornecimento de mão de obra especializada de bombeiro hidráulico, calceteiro, eletricista,

pedreiro  e  pintor,  conforme  especificações  contidas  nos  Anexos  I  –  PROPOSTA COMERCIAL,  VIII  –

PROJETO BÁSICO e demais anexos, partes integrantes e inseparáveis deste edital,  ata de registro de

preços e minuta de contrato, independente de transcrição.

ITEM CARGO
QUANT

(A)

CARGA

HORÁRIA

HORAS

MÊS (B)

V. HORA

(C)

V. TOTAL

(AxBxC)

1 BOMBEIRO HIDRAULICO 07 08 Horas/dia 160

2 CALCETEIRO 09 08 Horas/dia 160

3 ELETRICISTA 06 08 Horas/dia 160

4 PEDREIRO 09 08 Horas/dia 160
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5 PINTOR 07 08 Horas/dia 160

VALOR TOTAL MENSAL

VALOR TOTAL GLOBAL

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, em

contrapartida  à  prestação  dos  serviços,  a  importância  mensal  de  R$******************

(***************************)

I –  O pagamento será efetuado mensalmente, após a verificação dos serviços prestados, conforme Nota

Fiscal, devidamente atestada por 03(três) funcionários de cada órgão ou setor requisitante.

II - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para cobrança respectiva, até o 5º (quinto) dia

útil posterior à data final do período de adimplemento da obrigação.

III - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a Prefeitura Municipal de Silva Jardim

e/ou aos Fundos Municipais, de acordo com as dotações informadas pelas respectivas Secretarias, quando

da contratação.

IV - A CONTRATADA deverá fornecer junto com a cobrança mensal da prestação de seus serviços:

a)  Cópias  do  pagamento  de  todas  as  obrigações  e  encargos  previstos  na  legislação  trabalhista  e

previdenciária,  referentes  aos  empregados  alocados  diretamente  nos  serviços,  na  forma  prevista  na

Resolução PGE nº 2.859, de 30.08.2010;

b) A CONTRATADA somente poderá cobrar pelo número total de serviços prestados, por solicitação oriunda

do fiscal designado formalmente para este CONTRATO.

c) Apresentação da Fatura, juntamente com a Nota Fiscal,  relativo ao mês vigente do serviço devendo

anexar o seguinte:

I  -  Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

II - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

III  -  Prova de regularidade com a Fazenda Federal,  através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede do licitante;

V - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual

VI - Prova de regularidade com a Dívida Ativa do Estado

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, na forma da Lei nº 12.440/11

VIII - A ausência de qualquer dos documentos enumerados alíneas A, B e C do item anterior, bem como a

falta de qualquer certidão negativa dentro do prazo de validade ou qualquer divergência nas informações

prestadas, acarretará a suspensão do pagamento à CONTRATADA até que seja sanado o problema.

IX- A Prefeitura Municipal de Silva Jardim efetuará os pagamentos em parcelas mensais, mediante crédito

em conta corrente da CONTRATADA, no 30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período mensal
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de adimplemento da obrigação, desde que se obedeça às formalidades  legais e contratuais previstas.

X - A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e com

quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas,  previdenciárias, fiscais,  inclusive as provenientes de

acidentes de trabalho.

XI -  O pagamento será efetuado pela PMSJ até o 30º (trigésimo) dia corrido,  após entrega da respectiva

Nota Fiscal, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades

legais e contratuais previstas, exclusivamente mediante crédito em conta corrente da contratada.

XII - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da PMSJ, o

valor  devido  será  acrescido  de  0,1% (um por  cento)  a  título  de  multa,  além de  0,033% (trinta  e  três

milésimos por cento) por um dia de atraso, a título de compensação financeira a serem calculados sobre a

parcela devida.

XIII - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado

mediante  autorização  expressa  do  Exmo.  Sr.  Prefeito,  em  processo  próprio,  que  se  iniciará  com  o

requerimento da licitante contratada dirigido ao mesmo.

XIV - Caso a PMSJ efetue o pagamento devido à CONTRATADA em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será

descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento)  por

dia de antecipação.

XV  -  No  caso  de  erro  nos  documentos  de  faturamento  ou  cobrança,  estes  serão  devolvidos  à

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da

reapresentação válida desses documentos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I – Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações;

II  -  Colocar,  na execução dos serviços,  executores devidamente qualificados,  fornecendo ao gestor  do

contrato a relação nominal de todos em atividade, mencionando os respectivos endereços residenciais, as

cópias dos documentos: RG, CPF/MF, comprovação da escolaridade e de experiência profissional (quando

exigidas), comunicando qualquer alteração que ocorrer.

III - Substituir sempre que requerido pela CONTRATANTE o executor que não preencha as condições de

idoneidade e de capacidade exigível para os serviços.

IV- Providenciar, na falta de executores em postos da prestação de serviço e nas ausências por motivo de

férias ou de saúde, de imediato, sem qualquer ônus adicional, a sua substituição ou reposição no prazo

máximo de 2 (duas) horas, não sendo permitida, em razão da ocorrência, a prorrogação da jornada de

prestação de serviços na atividade designada. Na impossibilidade de substituição de faltosos, de licença

médica ou em gozo de período de férias, a tempo de cumprimento do horário estabelecido, a Prefeitura

Municipal de Silva Jardim efetuará o desconto das ausências no faturamento do mês de ocorrência ou no

mês subsequente, independentemente das penalidades cabíveis.
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V- Ser responsável em relação àqueles que forem colocadas nos postos de execução dos serviços a serem

executados, principalmente em relação às despesas decorrentes da execução dos serviços.

VI- Determinar que os executores em que forem colocadas nos postos de execução dos serviços a serem

executados observem as normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Silva Jardim, porém, sem qualquer

vínculo empregatício com o órgão.

VII-.  Manter, ainda, esses executores em que forem colocadas nos postos de execução dos serviços a

serem  executados  devidamente  identificados  com  crachás  e  uniformizados,  devendo  substituir

imediatamente qualquer um deles que for considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares

do CONTRATANTE.

VIII- Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Silva Jardim, por

dolo,  negligência,  imperícia  ou imprudência  na  execução dos serviços,  ficando obrigada  a promover  a

devida restauração e/ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da

comprovação de sua responsabilidade.

IX- Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a Prefeitura Municipal de Silva Jardim reserva-se ao direito

de descontar o valor do ressarcimento na fatura do mês subsequente, sem prejuízo de poder denunciar o

contrato, de pleno direito.

X-. Encaminhar ao CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, a relação de executores que

poderão eventualmente serem substituídos por qualquer motivo que seja nos postos dos serviços a serem

prestados.

XI-. Responsabilizar-se pelo transporte de seus executores até as dependências dos postos de serviço, e

vice- versa, em casos de paralisações dos transportes coletivos.

XII-. Instruir a todos quanto à prevenção de acidentes e de incêndios.

XIII-. Atribuir ao preposto às tarefas de coordenar, comandar e fiscalizar o bom andamento dos serviços;

cuidar da disciplina; controlar a frequência e a apresentação de todos em que forem colocadas nos postos

de execução dos serviços a serem executados.

XIV  –  Indicar,  formalmente,  representante  devidamente  habilitado  a  quem  caberá  gerir  e  controlar  a

execução dos serviços, bem como zelar pelo seu bom andamento, pelo estrito respeito às normas legais e

contratuais e ainda providenciar o atendimento a qualquer determinação da contratante.

XV- Pagar, impreterivelmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, suas obrigações

remuneratórias,  bem como recolher,  no prazo legal,  eventuais encargos devidos,  exibindo,  sempre que

solicitado, as comprovações respectivas.

XVI-. Arcar com todos os eventuais encargos inerentes previstos na legislação vigente e com quaisquer

ônus, despesas, obrigações fiscais dentre outras em que a parte Contratante exigir prova.

XVII- Observar os prazos legais na entrega de eventuais benefícios concedidos àqueles que estiverem nos

postos de execução dos serviços a serem executados.
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XVIII- Acatar as exigências da Fiscalização quanto à execução dos serviços, horários de turnos, jornadas e,

ainda, a imediata correção de deficiências alinhadas quanto à execução dos serviços contratados .

CLÁUSULA QUARTA OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

I  –  Fiscalizar  como  lhe  aprouver  e  no  seu  exclusivo  interesse,  o  exato  cumprimento  das  cláusulas  e

condições estabelecidas no contrato.

II-  A atuação  ou  a  eventual  omissão  da  Fiscalização,  durante  a  execução  do  objeto,  não  poderá  ser

invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços.

III- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

IV- Documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à contratada, ocorrência de

eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção ou regularização.

V- Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato a ser futura e eventualmente firmado.

CLÁUSULA QUINTA— DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses, com início

na data da sua assinatura, e o término previsto para o dia ** (*********) de ******* de 20**, podendo ser

prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — DA EMISSÃO DOS PEDIDOS

I - A PMSJ, através dos órgãos solicitantes, respeitada a ordem de registro, selecionará as empresas para

os quais serão emitidos os pedidos de execução, quando necessário. O pedido deverá ser com, pelo menos

05 (cinco) dias de antecedência.

II - empresa convocada que não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Registro de Preços estará

sujeita  às  sanções  previstas  neste  edital.  Neste  caso,  a  PMSJ  convocará,  obedecida  a  ordem  de

classificação, a próxima empresa registrada no SRP, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA– DO RECEBIMENTO DO OBJETO

I - O recebimento do objeto caberá a cada setor ou órgão solicitante do serviço, nos termos do art. 73,

inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93.

II -  O recebimento definitivo do objeto será efetuado  por cada órgão ou setor requisitante, depois de

verificada  a  conformidade das  quantidades e  especificações com aquelas  contratadas consignadas na

contratação.

III - O aceite/aprovação dos serviços por cada órgão ou setor requisitante não exclui a responsabilidade civil
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do prestador de serviço por vício de quantidade, qualidade ou disparidades entre a mão-de-obra empregada

com as especificações estabelecidas no ANEXO VIII – PROJETO BÁSICO deste edital.

IV - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da SEMAD,

no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente

contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do

Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantendo o preço

inicialmente contratado

CLÁUSULA OITAVA — FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

I  -  Caberá  à  cada  secretaria  ou  órgão  solicitante  do serviço,  através  de servidores  a  serem por  esta

designados, a fiscalização do objeto do presente Edital. Incumbe a fiscalização a prática de todos os atos

que  lhe  são  próprios  definidos  na  legislação  pertinente,  inclusive  quanto  à  aplicação  das  penalidades

previstas no Contrato e na legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. A fiscalização

determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei

Federal 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto.

II - gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste edital caberão a cada órgão ou setor

requisitante, através de servidor a ser designado que determinará o que for necessário para regularização

de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, ao

seu substituto.

III -  Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,

omisso  ou  duvidoso  não  previsto  no  processo administrativo  nº  7809/2015   e  tudo  o  mais  que  se

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a PMSJ ou modificação da contratação.

IV  -  A CONTRATADA declara,  antecipadamente  aceitar  todas  as  decisões,  métodos  e  processos  de

inspeção,  verificação  e  controle  adotados  pelo  CONTRATANTE,  se  obrigando  a  fornecer  os  dados,

elementos,  explicações,  esclarecimentos e comunicações de que este  necessitar  e que forem julgados

necessários ao desempenho de suas atividades.

V - A existência e a atuação fiscalizadora em nada restringem a responsabilidade única, integral exclusiva 

da CONTRATADA, no que concerne ao objeto do contrato, às implicações próximas e remotas perante a 

PMSJ ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução 

contratual em causa não implica em corresponsabilidade da PMSJ ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a PMSJ dos 
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prejuízos apurados e imputados por falhas em suas atividades.

VI - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a permitir, a tempo

e por escrito, apresentar à fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, para o

devido esclarecimento, que venham a impedir o bom desempenho do contrato.

VII- decisões que ultrapassarem a competência dos fiscais de cada secretaria ou setor requisitante, deverão

ser solicitadas pela CONTRATADA imediatamente à autoridade administrativa superior ao fiscal,  através

dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I  -  No caso de descumprimento total  ou parcial das condições deste edital,  a PMSJ, sem prejuízo das

perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as

penalidades previstas nos art. 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, em especial, as seguintes sanções:

II - Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de prestação dos serviços,

sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

III  -  Multa  administrativa  de até  20% (vinte  por  cento)  sobre o  valor  total  da  contratação,  nas demais

hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal.

IV - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não

impedindo que a PMSJ rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.

V - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente

devidos  pela  Administração  à  contratada  ou,  ainda,  quando  for  o  caso,  cobradas  judicialmente,  em

consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86  da Lei nº 8.666/93.

VI -  A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da PMSJ de

rescindir  de  pleno  direito  o  contrato,  independente  de  ação,  notificação  ou  interpelação  judicial  ou

extrajudicial,  sem  prejuízo  das  demais  cominações  legais  e  contratuais  cabíveis,  assegurados  o

contraditório e a ampla defesa.

VII - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar

de entregar a documentação exigida para a contratação, apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do art.

7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao

grau de culpabilidade da conduta apenada.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá

à conta da Dotação Orçamentária nº ************************************-SEMAD, Empenho nº 0000**/16.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO FORO – As partes elegem o Foro da Comarca de Silva Jardim para
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dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente instrumento, com renúncia a qualquer outro,

por mais especial ou privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições anteriores fixadas, as

partes firmam o presente Contrato em 07 (sete) vias, de igual teor e forma, que, depois de lido e achado

conforme  é  assinado  pelas  partes  contratadas,  e  pelas  testemunhas  abaixo  qualificadas,  que  tudo

assistiram.

 

   Prefeitura Municipal de Silva Jardim, ** de ********** de 2016.

  Wanderson Gimenes Alexandre

Prefeito

 ************************************

 Contratada

                     Djair Ferreira Rosa Junior

                                      SEMAD

Testemunhas.:

1)

Nome por extenso:

CPF nº 

2)

Nome por extenso:

CPF nº 
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